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Pregão PRESENCIAL N° 002/2020
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 3380001/2019
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, no Sistema de Registro de Preços, destinada a selecionar interessados para aquisição do objeto abaixo mencionado, por um de período de vigência de 12 (doze) meses, em conformidade com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, Lei 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.931/01, alterado pelo de n° 4.342/02, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670/10 e Decreto Municipal 6.906/03.

ABERTURA DOS ENVELOPES: os envelopes serão recebidos até 23 de janeiro de 2020 às 15h30, momento em que se iniciará a sessão, na Diretoria de Licitações e Contratos, Rua Alberto Werner, 100 – bairro Vila Operária, Itajaí-SC. CEP 88304-053. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.

1. DO OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BOTAS, FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 404.866,79 (quatrocentos e quatro mil oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e nove centavos), conforme especificado no Termo de Referência. 
2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1. O Sistema de Registro de Preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, na forma da minuta constante do Anexo VI e nas condições previstas neste Edital e seus anexos.

2.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

3. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

 3.1.  Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (47) 3341-6029.

 3.2. O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

 3.3. Esclarecimentos e informações sobre esta licitação e às condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação protocolada no balcão da Diretoria de Licitações e Contratos ou através do endereço eletrônico/e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br , em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data final marcada para a entrega dos envelopes. 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

4.1 – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

 4.1.1 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

4.1.2 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

4.1.2.1 – Na hipótese do item acima, o representante deverá apresentar contrato social original ou cópia autenticada da empresa representada. 

4.2 – No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no credenciamento.

4.3 –     Cada credenciado poderá representar apenas um licitante no mesmo item.

4.4 – Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

4.5 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

4.6 – Após o credenciamento, os licitantes deverão apresentar declaração de regularidade fiscal perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.

Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar o documento solicitado no subitem 4.6 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.
4.7 Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração, as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição).

4.8 As proponentes deverão apresentar a "PROPOSTA" e “HABILITAÇÃO” em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação e identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes como segue:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 002/2020
ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:
	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 002/2020
ENVELOPE Nº. 02 – “HABILITAÇÃO”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:


Os envelopes nº. 01 “Proposta”, nº. 02 “Habilitação”, nº. 03 (quando houver necessidade), o Documento de Credenciamento exigido no item 4.1.2 e a Declaração exigida no item 4.6 deverão ser entregues até a data para abertura dos envelopes, estipulada no preâmbulo do edital.
4.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

5.1 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus anexos. 

5.2 Apresentar na proposta:

5.2.1 Dados da proponente: razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários;

5.2.2 Especificar o valor proposto POR LOTE, com descritivo e valor unitário de cada item, em moeda corrente nacional, em algarismos, duas casas decimais após a vírgula. Especificar a marca dos produtos cotados. 
5.2.3 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, a partir da data estabelecida para a entrega do envelope nº. 01 – “PROPOSTA”.

5.2.4 A proposta deverá ser preenchida preferencialmente impressa ou datilografada, sem rasuras de qualquer natureza, datada e assinada pelo responsável legal da empresa licitante, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

OBS: A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto as questões meramente formais que serão analisadas em cada caso.  Pequenos erros formais, não comprometendo a legalidade do certame, serão resolvidas em sessão pelo Pregoeiro.

6 DA HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.
Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor devidamente registrado em que se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhadas de prova de diretoria em exercício, ou

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) A documentação exigida nas letras de “a” à “d”, poderão ser substituídas pela apresentação de cadastro de fornecedor emitido pelo Departamento de Cadastro da Prefeitura de Itajaí, que poderá ser requerido até o terceiro dia que anteceder a entrega dos envelopes de habilitação.

Obs: No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa. Essa certidão deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
Obs²: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

Obs³: Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação. 

6.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
  6.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 
6.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR
a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO III.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4 (Do Credenciamento), devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 4.6 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

a) serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

c) falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

d) o item relativo aos dados bancários do licitante, não gerará a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

e) havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por valor total do item, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 – A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o MENOR PREÇO POR LOTE no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Após o encerramento da fase de lances serão concedidos os benefícios da Lei Complementar nº123/2006, qual seja, como critério de desempate será assegurado a direito de preferência de contratação para as ME ou EPP:

a) entende–se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

7.16 - Ocorrendo o empate previsto no item anterior, proceder – se à da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocados os remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese dos parágrafos §§ 1ºe 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) na hipótese da não – contratação nos termos previstos nos Item 7.15 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

e) o disposto neste Item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

f) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.17 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio praticado dentro deste Município, constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo de atualização, o IPC-A publicado na ocasião.

7.18 – Sendo aceitável a proposta de menor preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.20 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.
7.21 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.22 – Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Posteriormente, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 DO JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 O julgamento será pelo menor preço por lote. 

8.2 Em não sendo interposto recurso, o pregoeiro adjudicará o direito de preferência aos licitantes vencedores, encaminhando à Autoridade competente para fazer a homologação do processo. Caso haja recurso, a homologação do processo e adjudicação do direito de preferência, será feito diretamente pela Autoridade competente, somente após deliberação sobre o mesmo.
9 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / DA CONTRATAÇÃO

9.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro classificado e, a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes, de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.2 A Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos – Central de Atas, convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.2.1 O prazo previsto no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado por um dos fornecedores convocados, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Governo.

9.3 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Secretaria Municipal de Governo registrará os demais licitantes na ordem de classificação, mantido o valor do primeiro colocado na licitação, ou a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.4 Os fornecimentos deverão ser efetuados conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante contados do recebimento da Nota de Empenho. A autorização de empenho será feita pela Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”).O licitante vencedor deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação que lhe foram exigidas nesta licitação.

9.5 A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 9.4, dentro do prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

9.6 A Nota de Empenho poderá ser cancelada pela Administração nas seguintes hipóteses:

9.6.1 Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e alterações;

9.6.2 Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do Contratante, após acordo entre as partes;

9.6.3 Judicialmente, nos termos da legislação.  

9.7 A vencedora na licitação está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões determinados pelo Contratante na forma do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

9.8 Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

9.9 A supressão de quantitativos registrados na Ata, ainda não contemplados por pedidos de fornecimento, poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 6906/03.

9.10 Qualquer entendimento relevante entre a Administração e a licitante vencedora será formalizado por escrito e também integrará a Ata de Registro de Preços.

10 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrentes deste certame às entidades e usuários relacionados neste Edital, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, no Decreto Municipal nº. 6906/03, das compras pelo Sistema de Registro de Preços.

10.2 O(s) órgão(s) usuário(s) não será(ao) obrigado(s) a contratar os fornecimentos constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los.

10.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o item anterior, do processo específico para contratação, resultar preço/proposta igual ou superior ao registrado.

10.4 Não será permitida a adesão de órgãos não participantes do processo.

11 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

11.1 A Secretaria Municipal de Governo, por intermédio da Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pela Secretaria solicitante, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o(s) fornecedor(es) para o(s) qual(is) será(ao) emitido(s) a(s) Nota(s) de Empenho(s).

11.1.1 Somente quando o primeiro registrado for declarado inadimplente no processo, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo.

11.2 A emissão das Notas de Empenho serão de inteira responsabilidade do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, cabendo ao mesmo todos os atos de Governo junto aos fornecedores. 

11.2.1 A Administração não emitirá qualquer Nota de Empenho sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

11.3 A convocação dos fornecedores será sempre formalizada pelo Gestor de Ata, através da respectiva Nota de Empenho. A Nota de Empenho conterá o número da licitação e da respectiva Ata de Registro de Preços.

11.4 O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer, não atender ao pedido de fornecimento do(s) produto(s) no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

11.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário deverá comunicar a ocorrência ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e solicitar a indicação do próximo fornecedor, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.
12 DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

12.1 As condições para fornecimento do(s) produto(s) estão estabelecidas neste Edital e serão consideradas a cada Nota de Empenho.
12.2 Os fornecimentos/serviços deverão ser efetuados em até 10 (dez) dias corridos, conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante.
12.3 O não atendimento da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho no prazo estipulado caracterizará o inadimplemento do fornecedor, e autoriza a Administração a convocar o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo de aplicação de penalidades.

13 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

13.1 Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, não podendo ser minorados ou majorados, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.

13.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, em determinado(s) item(ns), a Administração poderá licitá-lo(s) novamente, garantindo preferência ao detentor do registro de preços, no caso de empate, na forma da Lei.

14 DO PAGAMENTO

14.1 Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante; através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.
14.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

14.4 Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí.  

15 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS – licitacoes@itajai.sc.gov.br 
15.1
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

15.2
Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

15.3
A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

15.4
As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br , ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.
15.5
É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

16 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

16.1.1 A pedido, quando:

16.1.1.1  Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

16.1.2 Por iniciativa da Administração, quando:

16.1.2.1  Perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório;

16.1.2.2  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.

16.1.3 Por iniciativa do órgão ou entidade usuária, quando:

16.1.3.1  O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.2  Não comparecer ou se recusar a efetuar, no prazo estabelecido, o fornecimento do(s) produto(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.3  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas Autorizações de Fornecimento dela decorrentes;

16.1.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará a alteração em apenso na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

17 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada:

17.1.1 Automaticamente:

17.1.1.1  Por decurso de prazo de vigência;

17.1.1.2  Quando não restarem fornecedores registrados;

17.1.2 Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.
18 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados na licitação e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

18.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

18.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

18.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

18.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

18.1.5 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

18.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2 A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

18.3 A multa estipulada no subitem 18.1.4 será aplicada nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

18.4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

18.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

18.5.1 Advertência;

18.5.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

18.5.3 Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

18.5.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

18.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

18.7 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

19 DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Itajaí, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

19.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Itajaí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de Itajaí. 

19.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.10 As decisões referentes a este processo licitatório serão publicadas no Jornal do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal. As edições do jornal são disponibilizadas no site: www.itajai.sc.gov.br 

19.11 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos termos deste Edital.

19.12 Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, as instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da (s) proposta (s) apresentada (s) pelo (s) vencedor (es) do certame.

19.13 Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos termos da Ata de Registro de Preços que será lavrada, reconhecendo desde já o licitante que as Notas de Empenho representam compromisso entre as partes.

19.14 À critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

19.15 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente.

19.16 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, foro da Comarca de Itajaí (SC).

19.17 São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos:
Anexo I – Dotação Orçamentária

Anexo II – Termo de Referência;

Anexo III – Modelo de declaração ref. ao trabalho do menor; 

Anexo IV – Modelo de Credenciamento;

Anexo V – Modelo de Declaração para Habilitação;

Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo VII – Modelo de Proposta.
Itajaí (SC), 08 de janeiro de 2020
_________________________________________
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Visto tratar-se de registro de preço, quando da efetivação dos pedidos através de empenhos prévios, será informado o item orçamentário próprio de cada órgão que vier a fazer uso desse registro, sendo que os recursos estarão previstos no orçamento de 2020.
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

  
1. Introdução

Solicitamos contratação de empresa, através de registro de preços, para fornecimento de botas, fardamentos e acessórios para o Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí.
2. Objetivo

Contratação de empresa, através de registro de preços, para fornecimento de botas, fardamentos e acessórios para o Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí.
3. Justificativa

A aquisição de botas e confecção de fardamentos visa atender as necessidades do efetivo. Os acessórios tratam-se de peças necessárias para compor o fardamento do bombeiro militar, tais como fivelas para cintos, insígnias, etc. São acessórios de uso obrigatório, visto que com o tempo e o uso há a necessidade de troca desses fardamentos e uniformes. 
4. Valor de Referência

Global estimado – R$ 404.866,79 (quatrocentos e quatro mil, oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e nove centavos).
5. Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, na dotação de custeio do ano de 2020.
6. Adjudicação

A adjudicação se dará pelo menor preço por lote.
7. Especificação dos Produtos e Cotação:

7.1 Os valores dos produtos foram estimados através de pesquisas de preços de mercado e orçamentos solicitados junto aos fornecedores e prestadores dos serviços da região do vale do Itajaí, conforme tabela:
LOTE 1: ACESSÓRIOS DE FARDAMENTO
	Item 
	Descrição do Item
	Valor Unitário
	Qtd licitada
	Valor Total

	1
	68145 - luva de posto feminina (par)
	R$ 21,86
	6
	R$ 131,16

	2
	68147 - luva de posto masculina (par)
	R$ 21,86
	18
	R$ 393,48

	3
	68160 - fivela prateada para cinto CBMSC
	R$ 11,67
	100
	R$ 1.167,00

	4
	68161 - fivela dourada para cinto CBMSC
	R$ 19,67
	15
	R$ 295,05

	5
	68162 - fivela de cinto para BC
	R$ 11,33
	70
	R$ 793,10

	6
	68164 - lona de nylon cor vermelha (2 m)
	R$ 9,33
	140
	R$ 1.306,20

	7
	68166 - insígnia tecida de cabo
	R$ 17,83
	20
	R$ 356,60

	8
	68167 - estrela prateada termo colante para luva
	R$ 13,25
	50
	R$ 662,50

	9
	68168 - distintivo básico do CBMSC para gola polo termo colante
	R$ 13,29
	50
	R$ 664,50

	10
	68165 - insígnia tecida de 3º Sargento
	R$ 17,83
	40
	R$ 713,20

	11
	68169 - insígnia tecida de 2º Sargento
	R$ 17,83
	20
	R$ 356,60

	12
	68170 - insígnia tecida de 1º Sargento
	R$ 17,83
	10
	R$ 178,30

	13
	72071-triângulo dourado de Subtenente termo colante 
	R$ 14,61
	10
	R$ 146,10

	14
	75256 - distintivos bombeiro comunitário 
	R$ 14,00
	500
	R$ 7.000,00

	R$ 14.163,79


LOTE 2: FARDAMENTOS  OPERACIONAIS
	Item 
	Descrição do Item
	Valor Unitário
	Qtd licitada
	Valor Total

	15
	75257 - calça operacional feminina CBMSC
	R$ 100,33
	20
	R$ 2.006,60

	16
	75258 - calça operacional masculina CBMSC
	R$ 100,33
	90
	R$ 9.029,70

	17
	75259 - camisa operacional (gandola) feminina CBMSC
	R$ 160,67
	20
	R$ 3.213,40

	18
	75260 - camisa operacional (gandola) masculina CBMSC
	R$ 160,67
	90
	R$ 14.460,30

	19
	62996 - macacão de cinotécnico CBMSC
	R$ 320,00
	5
	R$ 1.600,00

	20
	75261 - japona operacional dupla face CBMSC
	R$ 272,67
	50
	R$ 13.633,50

	21
	75265 – cobertura bico de pato operacional CBMSC
	R$ 36,33
	100
	R$ 3.633,00

	22
	75266 - calça operacional feminina BC
	R$ 100,33
	50
	R$ 5.016,50

	23
	75267 - calça operacional masculina BC
	R$ 100,33
	50
	R$ 5.016,50

	24
	75268 - camisa operacional (gandola) feminina BC
	R$ 145,00
	50
	R$ 7.250,00

	25
	75269 - camisa operacional (gandola) masculina BC
	R$ 145,00
	50
	R$ 7.250,00

	26
	75262 - japona operacional dupla face BC
	R$ 272,67
	50
	R$ 13.633,50

	27
	75270 – cobertura bico de pato operacional BC
	R$ 36,33
	50
	R$ 1.816,50

	28
	75271 - calça operacional feminina MIRIM
	R$ 98,00
	30
	R$ 2.940,00

	29
	75272 - calça operacional masculina MIRIM 
	R$ 98,00
	30
	R$ 2.940,00

	30
	75273 - biribas composta por velcro  CBMSC/BC
	R$ 10,00
	200
	R$ 2.000,00


	R$ 93.439,50


LOTE 3: UNIFORMES GUARDA-VIDAS
	Item 
	Descrição do Item
	Valor Unitário
	Qtd licitada
	Valor Total

	31
	75274 - agasalho CBMSC
	R$ 185,00
	60
	R$ 11.100,00

	32
	62997 - uniforme GVC 
	R$ 288,33
	60
	R$ 17.299,80

	33
	62999 - agasalho GVC
	R$ 174,73
	60
	R$ 10.483,80

	R$ 38.883,60


LOTE 4: FARDAMENTOS SOCIAIS
	Item 
	Descrição do Item
	Valor Unitário
	Qtd licitada
	Valor Total

	34
	72015-túnica 3º uniforme feminina cor azul:
	R$ 608,17
	5
	R$ 3.040,85

	35
	72016- saia social cor azul padrão CBMSC:
	R$ 124,26
	5
	R$ 621,30

	36
	72017- conjunto túnica 3º uniforme azul e calça social masculina azul
	R$ 637,22
	15
	R$ 9.558,30

	37
	72018- calça social masculina na cor azul padrão CBMSC:
	R$ 121,33
	15
	R$ 1.819,95

	38
	72019- calça social feminina padrão CBMSC:
	R$ 121,33
	10
	R$ 1.213,30

	39
	72020- gravata horizontal caqui feminina:
	R$ 35,96
	5
	R$ 179,80

	40
	72021- gravata vertical caqui masculina:
	R$ 36,63
	15
	R$ 549,45

	41
	72022- camisa social manga longa cor caqui feminina CBMSC
	R$ 106,55
	5
	R$ 532,75

	42
	72023- camisa social manga longa cor caqui masculina CBMSC
	R$ 109,22
	15
	R$ 1.638,30

	R$ 19.154,00


LOTE 5: QUEPES
	Item 
	Descrição do Item
	Valor Unitário
	Qtd licitada
	Valor Total

	43
	72024-quepe feminino padrão CBMSC:
	R$ 189,85
	5
	R$ 949,25

	44
	72025-quepe masculino padrão CBMSC:
	R$ 191,48
	15
	R$ 2.872,20

	R$ 3.821,45


LOTE 6: UNIFORMES ESTAGIÁRIOS
	Item 
	Descrição do Item
	Valor Unitário
	Qtd licitada
	Valor Total

	45
	63613 - camisas polos para estagiários
	R$ 51,33
	50
	R$ 2.566,50

	46
	75275 - moletom para os estagiários 
	R$ 87,33
	25
	R$ 2.183,25

	47
	75263 - japona estagiário
	R$ 215,00
	15
	R$ 3.225,00

	R$ 7.974,75


LOTE 7: CAMISAS E CAMISETAS CBMSC/BC
	Item 
	Descrição do Item
	Valor Unitário
	Qtd licitada
	Valor Total

	48
	75276 - camiseta gola redonda  CBMSC
	R$ 29,33
	200
	R$ 5.866,00

	49
	75277 - camisa polo CBMSC
	R$ 45,67
	60
	R$ 2.740,20

	50
	75278 - camiseta gola redonda  BC
	R$ 31,67
	200
	R$ 6.334,00

	R$ 14.940,20


LOTE 8: PROJETOS SOCIAIS
	Item 
	Descrição do Item
	Valor Unitário
	Qtd licitada
	Valor Total

	51
	75279 - camiseta gola redonda BOMBEIRO MIRIM
	R$ 29,33
	2000
	R$ 58.660,00

	52
	75280 - camiseta projetos sociais
	R$ 46,33
	1000
	R$ 46.330,00

	53
	63620 - regata projeto golfinho amarela 
	R$ 53,67
	800
	R$ 42.936,00

	54
	63622 - bonés projeto golfinho amarelo
	R$ 34,17
	800
	R$ 27.336,00

	55
	63618 - bonés brindes
	R$ 34,17
	800
	R$ 27.336,00

	R$ 202.598,00


LOTE 9: BOTAS
	Item 
	Descrição do Item
	Valor Unitário
	Qtd licitada
	Valor Total

	56
	38144 – botina - borzeguim
	R$ 52,61
	150
	R$ 7.891,50

	R$ 7.891,50 



7.2 As especificações detalhadas dos objetos estão no Anexo 1, deste termo de referência.
8. Vigência

8.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
9. Amostras


9.1 No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, o detentor da melhor proposta do LOTE 9, deverá apresentar 01 (uma) amostra do material descrito na proposta, para avaliação básica e inspeção visual, bem como a conferência de exigências normativas pertinentes a cada material, conforme especificações deste instrumento.

9.2 Não será aceito adiamento ou prorrogação do prazo para entrega da amostra.

9.3 A amostra será analisada pelo fiscal do contrato e a adjudicação do item ficará condicionada à aprovação da mesma.

9.4 A não apresentação da amostra implicará na desclassificação da empresa.

9.5 A apresentação da amostra, quando solicitada, em desacordo com as especificações exigidas será rejeitada.

9.6 A amostra rejeitada ficará a disposição da contratante, para devolução a empresa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da PUBLICAÇÃO DA REPROVAÇÃO DA AMOSTRA.

10. Local de Entrega

A entrega dos produtos deverá ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 13hs00min e 18hs00min, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado na Av. Sete de Setembro, nº 1878, bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-202.

11. Prazos

11.1 O prazo para a entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.

11.2 O prazo para pagamento ao fornecedor é de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal, isenta de erros, e após a aceitação definitiva do objeto.

12. Recebimento

12.1 O recebimento dos produtos adquiridos se dará da seguinte forma:

12.1.1 provisoriamente a partir da entrega para efeito de verificação de conformidade com as especificações constantes no Edital;

12.1.2 definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

12.1.3 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

12.1.4 a Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

13. Garantia

13.1 A contratada deverá fornecer garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo a garantia oferecida pelo fabricante, a partir do momento da entrega definitiva dos objetos.

13.2 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

13.3. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de produtos usados.

13.4. Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente.
14. Obrigações da Contratada

14.1 A Contratada obriga-se a:

14.1.1 efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

14.1.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.4 atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

14.1.5 comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

14.1.6 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.1.7 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

14.1.8 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14.1.9 responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

15. Obrigações da Contratante

15.1 A Contratante obriga-se a:

15.1.1 receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

15.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

15.1.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal  do contrato especialmente designado;

15.1.4 efetuar o pagamento no prazo previsto.

16. Fiscal do Contrato

Os produtos adquiridos serão acompanhados e fiscalizados pela 3º Sgt BM Mtcl 926308-0 Dênis da Silva Flores, designado como Fiscal do Contrato.



17. Sanções administrativas

17.1 As sanções administrativas serão impostas ao licitante que:

17.1.1 se recusar a assinar a ata de registro de preços ou de receber a nota de empenho; 

17.1.2 inexecução total ou parcial da nota de empenho;

17.1.3 deixar de entregar documentação exigida no edital;

17.1.4 apresentar documentação falsa;

17.1.5 ensejar o retardamento da execução do seu objeto;

17.1.6 não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;

17.1.7 falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

17.1.9 fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

17.2 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial dos serviços contratados na licitação, o Município de Itajaí poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, na ata de registro de preços, e demais legislações aplicáveis à espécie:

17.2.1 multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do objeto, por dia de atraso do prazo limite de sua entrega, até o limite máximo de 2% (dois por cento), em favor  do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, que será descontado do pagamento a ser realizado à fornecedora. Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida;

17.2.2 multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, no caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços.

ANEXO I – DESCRITIVOS/ESPECIFICAÇÕES
	Item
	Descrição

	1
	68145 - Luva de posto feminina (par): com formato trapezoidal, forrada internamente com entretela tecida termocolante 100% algodão, cor branco ótico, peso 125 g/m2. Medindo 90 mm de comprimento, sendo 55 mm na base inferior e 45 mm na base superior. Acabamento da base superior e inferior em overlock e rebatido em máquina reta 0,5 cm, costura com 3,0 a 3,5 pontos/cm.A união da luva (verso) deverá ser feita com limpeza em overlock e costura reta embutida e centralizada. Para a confecção da luva será utilizada o tecido especificado: Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC.
 desenho técnico:
[image: image1.png]Frente Verso
45mm







	2
	68147 - Luva de posto masculina (par): Com formato trapezoidal, forrada internamente com entretela tecida termocolante 100% algodão, cor branco ótico, peso 125 g/m2. Medindo 110 mm de comprimento, sendo 65 mm na base inferior e 55 mm na base superior. Acabamento da base superior e inferior em overlock e rebatido em máquina reta 0,5 cm, costura com 3,0 a 3,5 pontos/cm.A união da luva (verso) deverá ser feita com limpeza em overlock e costura reta embutida e centralizada. Para a confecção da luva será utilizada o tecido especificado:Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC.
desenho técnico:
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	3
	68160 - Fivela prateada para cinto fivela em metal prateado, sendo constituída de uma fivela e duas presilhas. A fivela é ligeiramente abaulada e tem a forma aproximada de um retângulo; nos lados de maiores dimensões existem duas dobras da mesma chapa, recortadas, com as arestas arredondadas, e cuja as extremidades contém olhais de  articulação das presilhas. Na frente da fivela, em alto relevo, ao centro o distintivo básico do CBMSC (Bomboneira); acima deste, em letras maiúsculas a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” e abaixo, também em letras maiúsculas, a inscrição “SANTA CATARINA”. As presilhas, de mesmo material, constituindo-se de lâmina dobrada em ângulo agudo, sendo um lado recortado em forma de dentes para aprisionar a lona do cinto, e o outro lado para servir de alavanca para abertura/fechamento. Nas extremidades das presilhas pequenas espigas se articulam a fivela.
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	4
	68161 - Fivela dourada para cinto: fivela em metal dourado, sendo constituída de uma fivela e duas presilhas. A fivela é ligeiramente abaulada e tem a forma aproximada de um retângulo; nos lados de maiores dimensões existem duas dobras da mesma chapa, recortadas, com as arestas arredondadas, e cuja as extremidades contém olhais de  articulação das presilhas. Na frente da fivela, em alto relevo, ao centro o distintivo básico do CBMSC (Bomboneira); acima deste, em letras maiúsculas a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” e abaixo, também em letras maiúsculas, a inscrição “SANTA CATARINA”. As presilhas, de mesmo material, constituindo-se de lâmina dobrada em ângulo agudo, sendo um lado recortado em forma de dentes para aprisionar a lona do cinto, e o outro lado para servir de alavanca para abertura/fechamento. Nas extremidades das presilhas pequenas espigas se articulam a fivela.
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	5
	68162 - Fivela de cinto para BC: fivela em metal prateado, sendo constituída de uma fivela e duas presilhas. A fivela é ligeiramente abaulada e tem a forma
aproximada de um retângulo; nos lados de maiores dimensões existem duas dobras da mesma chapa, recortadas, com as arestas
arredondadas, e cuja as extremidades contém olhais de articulação das presilhas, frente da fivela lisa . As presilhas, de mesmo material,
constituindo-se de lâmina dobrada em ângulo agudo, sendo um lado recortado em forma de dentes para aprisionar a lona do cinto, e o
outro lado para servir de alavanca para abertura/fechamento. Nas extremidades das presilhas pequenas espigas se articulam a fivela.
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	6
	68164 - Lona de nylon cor vermelha (cor padrão: CBMSC): 
13.1. lona de nylon, cor vermelha (cor padrão CBMSC), modelo “militar”, com 3,3 cm de largura e 2,0mm de espessura.

	7
	68166 - Insígnia tecida de Cabo:
2.4. Insígnia em forma de escudete antigo, estilizado e reverso, na cor azul, confeccionada em etiqueta tecida,
medindo 70mm de largura por 100 mm de altura medido no eixo central. Sobre a insígnia duas divisas tecidas na
cor vermelho com 5mm de largura cada. A separação entre as divisas será de 2 mm. As divisas deverão ser em
ângulo reto, com o vértice voltado para cima, indo de um lado a outro da insígnia. Na base da insígnia, centralizado
pelo vértice, deverá ser tecido o distintivo básico do CBMSC constituído por dois machados cruzados na cor
amarelo com detalhes em preto, sobrepostos por uma tocha de haste amarela e toucheiro preto com detalhes em
branco. O fogo da tocha será composto de 4 traços vermelhos entremeados por três traços amarelos. Sobreposto a junção dos machados com a tocha, um capacete francês na cor preta com detalhes em amarelo. Em torno dos cabos
dos machados e da haste da tocha, formando seios, uma mangueira de cor branca tendo em suas extremidades um
esguicho de cor cinza. Dimensões: 26 mm de largura por 26 mm de altura.
2.4.1. características da etiqueta tecida:
2.4.1.1. fios 100% poliéster;2.4.1.2. fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm;
2.4.1.3. urdume – 100 dtex;
2.4.1.4. trama de fundo – 50 dtex;2.4.1.5. figura (inscrições/desenhos) – 76 dtex;
2.4.1.6. acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual.
2.4.2. desenho técnico:
[image: image6.png]




	8
	68167 - Estrela prateada termocolante para luva:
2.10. em etiqueta tecida, formada por um escudo de duas circunferências perfiladas em fio metálico na cor prata. O
círculo central é de cor vermelha e contêm, o distintivo básico do CBMSC (bomboneira), simples em amarelo. Oespaço entre as circunferências é de cor azul, tem uma bordadura de 05 (cinco) estrelas prateadas. Um resplendor
em fio metálico na cor prata de formato cruciforme, formado por 36 (trinta e seis) lâminas convexas envolvendo a
figura central. O conjunto tem 26mm de diâmetro. Modelo padrão CBMSC.
2.10.1. características da etiquta tecida:
2.10.1.1. fios 100% poliéster;
2.10.1.2. fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm;
2.10.1.3. urdume – 100 dtex;
2.10.1.4. trama de fundo – 50 dtex;
2.10.1.5. figura (inscrições/desenhos) – 76 dtex;
2.10.1.6. cortada a laser, com aplicação de termocolante na parte posterior (que possibilite a aplicação da insígnia com ferro de passar caseiro).2.10.2. desenho técnico:
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	9
	68168 - Distintivo básico do CBMSC para gola polo termocolante: 2.9. constituído por dois machados cruzados na cor amarelo com detalhes em preto, sobrepostos por uma tocha de haste amarela e toucheiro preto com detalhes em branco. O fogo da tocha será composto de 4 traços vermelhos entremeados por três traços amarelos. Sobreposto a junção dos machados com a tocha, um capacete francês na cor preta com detalhes em amarelo. Em torno dos cabos dos machados e da haste da tocha, formando seios, uma de cor branca tendo em suas extremidades um esguicho de cor cinza.            
Dimensões: 24 mm de largura por 23 mm de altura. Cortado a laser, com aplicação de termocolante na parte posterior (que possibilite a aplicação da
[image: image80.png]


insígnia com ferro de passar caseiro).

2.9.1. desenho técnico:  

	10
	68165 - Insígnia tecida de 3o Sargento:
insígnia em forma de escudete antigo, estilizado e reverso, na cor azul, confeccionada em etiqueta tecida,medindo 70mm de largura por 100 mm de altura medido no eixo central. Sobre a insígnia três divisas tecidas na cor vermelho com 5mm de largura cada. A separação entre as divisas será de 2 mm. As divisas deverão ser em ângulo reto, com o vértice voltado para cima, indo de um lado a outro da insígnia. Na base da insígnia, centralizado pelo vértice, deverá ser tecido o distintivo básico do CBMSC constituído por dois machados cruzados na cor amarelo com detalhes em preto, sobrepostos por uma tocha de haste amarela e toucheiro preto com detalhes em branco. O fogo da tocha será composto de 4 traços vermelhos entremeados por três traços amarelos. Sobreposto a junção dos machados com a tocha, um capacete francês na cor preta com detalhes em amarelo. Em torno dos cabos dos machados e da haste da tocha, formando seios, uma mangueira de cor branca tendo em suas extremidades um esguicho de cor cinza. Dimensões: 26 mm de largura por 26 mm de altura.
2.8.1. características da etiquta tecida:
2.8.1.1. fios 100% poliéster;2.8.1.2. fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm;
2.8.1.3. urdume – 100 dtex;
2.8.1.4. trama de fundo – 50 dtex;2.8.1.5. figura (inscrições/desenhos) – 76 dtex;2.8.1.6. acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual.2.8.2. desenho técnico: [image: image8.png]


 

	11
	68169 - Insígnia tecida de 2o Sargento:
insígnia em forma de escudete antigo, estilizado e reverso, na cor azul, confeccionada em etiqueta tecida,medindo 70mm de largura por 100 mm de altura medido no eixo central. Sobre a insígnia quatro divisas tecidas na cor vermelho com 5mm de largura cada. A separação entre as divisas será de 2 mm. As divisas deverão ser em ângulo reto, com o vértice voltado para cima, indo de um lado a outro da insígnia. Na base da insígnia, centralizado pelo vértice, deverá ser tecido o distintivo básico do CBMSC constituído por dois machados cruzados na cor amarelo com detalhes em preto, sobrepostos por uma tocha de haste amarela e toucheiro preto com detalhes em branco. O fogo da tocha será composto de 4 traços vermelhos entremeados por três traços amarelos. Sobreposto a junção dos machados com a tocha, um capacete francês na cor preta com detalhes em amarelo. Em torno dos cabos dos machados e da haste da tocha, formando seios, uma mangueira de cor branca tendo em suas extremidades um esguicho de cor cinza. Dimensões: 26 mm de largura por 26 mm de altura.
2.8.1. características da etiquta tecida:
2.8.1.1. fios 100% poliéster;2.8.1.2. fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm;
2.8.1.3. urdume – 100 dtex;
2.8.1.4. trama de fundo – 50 dtex;
2.8.1.5. figura (inscrições/desenhos) – 76 dtex;
2.8.1.6. acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual
2.8.2. desenho técnico:
[image: image9.png]




	12
	68170 - Insígnia tecida de 1o Sargento:
insígnia em forma de escudete antigo, estilizado e reverso, na cor azul, confecionada em etiqueta tecida,medindo 70mm de largura por 100 mm de altura medido no eixo central. Sobre a insígnia cinco divisas tecidas na cor vermelho com 5mm de largura cada. A separação entre as divisas será de 2 mm. As divisas deverão ser em ângulo reto, com o vértice voltado para cima, indo de um lado a outro da insígnia. Na base da insígnia, centralizado pelo vértice, deverá ser tecido o distintivo básico do CBMSC constituído por dois machados cruzados na cor amarelo com detalhes em preto, sobrepostos por uma tocha de haste amarela e toucheiro preto com detalhes em branco. O fogo da tocha será composto de 4 traços vermelhos entremeados por três traços amarelos. Sobreposto a junção dos machados com a tocha, um capacete francês na cor preta com detalhes em amarelo. Em torno dos cabos dos machados e da haste da tocha, formando seios, uma mangueira de cor branca tendo em suas extremidades um esguicho de cor cinza. Dimensões: 26 mm de largura por 26 mm de altura.
2.8.1. características da etiquta tecida:
2.8.1.1. fios 100% poliéster;
2.8.1.2. fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm;
2.8.1.3. urdume – 100 dtex;
2.8.1.4. trama de fundo – 50 dtex;
2.8.1.5. figura (inscrições/desenhos) – 76 dtex;
2.8.1.6. acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual.
2.8.2. desenho técnico:[image: image10.png]




	13
	Triângulo dourado de Subtenente

	14
	DISTINTIVOS BOMBEIRO COMUNITÁRIO
Os distintivos de grau terão formato de escudete, e serão confeccionadas em brim, na cor vermelha, com 06 cm de largura e 08 cm de comprimento, sendo ao escudete sobreposto:
1) O símbolo do grau, conforme descrito na figura, postado de forma centralizada na seção quadrada do escudete em posição horizontal;
2) O distintivo padrão do Bombeiro Comunitário, em miniatura, postado na parte inferior do escudete.
3) Acima do distintivo irá o grau com 7,5 cm de comprimento por 1,5 de largura com curvatura
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	15
	CALÇA OPERACIONAL FEMININA deverá ser em tecido operacional tipo RIP STOP profissional, cor azul bandeirante padrão (CBMSC) composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC): 67% poliéster / 33% algodão, gramatura (NBR 10591/08), Será ultilizado para a confecção da Calça operacional feminina: modelo conforme moldes, devendo o tecido ser cortado exatamente do tamanho dos moldes, visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
DADOS TÉCNICOS:
PROPRIEDADES DO MOLDE      ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
Nº
Descrição
Cortar
BRAGUILHA: com 1 pesponto 3,0cm da borda.
1
BOLSO LATERAL
2x
GANCHO FRENTE: reforço interno com 3 pespontos.
2
LAPELA BOLSO LATERAL
2x
CÓS: com 4,5cm de largura e fechamento com 1 botão sendo colocado no lado esquerdo do cós na parte interna,de maneira que não fique aparente.
3
BOLSO TRASEIRO
2x
ETIQUETA: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
4
LAPELA BOLSO TRASEIRO
2x
PRESILHAS: 2 na frente e 3 atrás (5cmX5cm), com travetes.
5
PRESILHA
1x
LATERAIS: com 1 pesponto com distância de 1 calcador (0,5cm)
6
CÓS
1x
BOLSO LATERAL: fole de 3cm nas laterais, retangular com prega macho de 5cm com 1 pesponto em volta na beira. Medindo 18cm de largura x 19,5 altura.
7
FRENTE
2x
BAINHA DO BOLSO: com 2 cm (1 dobra de 2cm)
8
COSTAS
2x
LAPELA DO BOLSO: retangular toda com 2 pespontos. Abertura de 3cm na lapela direita para caneta. Fechamento com velcro medindo 16cm x 2cm.
9
REFORÇO COSTAS
2x
PENCE DAS COSTAS: conforme piques no molde
10
REFORÇO FRENTE
2x
BOLSO TRASEIRO: retangular com prega macho no centro de 5cm. Sem efeito de uso (fechado pela lapela). Medida total 14cm de largura x 17cm altura(com lapela).
11
VISTA DO ZÍPER
1x
LAPELA BOLSO TRASEIRO: retangular com 2 pespontos costurada em todo o contorno de forma que inutilize o bolso
12
PERTINGAL
1x
GANCHO TRASEIRO: reforço interno com 3 pespontos.
13
JOELHEIRA
2x tec. 2X fibra
BARRA : acabamento com overlock (Sem bainha)
14
ENTRET LAPELA BOLSO TRASEIRO
2x
JOELHEIRA: em matelassê com fibra, pespontos com 5 cm de distância formando quadrados. Preso nas laterais externas e com 2 pespontos nas partes superior e inferior.
15
ENTRET LAPELA BOLSO LATERAL
2x
AVIAMENTOS:
GAB1
GAB BOLSO TRASEIRO
não cortar
Botões: nylon fosco, na cor azul padrão CBMSC, tamanho 24,com 4 furos, abaulado na parte externa superior;
GAB2
GAB BOLSO LATERAL
não cortar
linha: na cor do tecido, em poliéster nº 80;
Entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso 125g/m², acabamento firme;
zíper: metálico na  cor do tecido;
velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura;
Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².
TABELA DE MEDIDAS:
Tamanhos
38
40
42
44
46
48
50
52
54
56
Cintura
40
42
44
46
48
50
52
54
56
58
Quadril
48,5
50,5
52,5
54,5
56,5
58,5
60,5
62,5
64,5
66,5
Entrepernas sem barra
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
Comprimento sem barra e sem cós
109
110
110
111
112
113,5
114,5
115,5
116,5
117
 Tolerância de +/- 1cm
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OBS: Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
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	CALÇA OPERACIONAL MASCULINA deverá ser em tecido operacional tipo RIP STOP profissional, cor azul bandeirante padrão (CBMSC) composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC): 67% poliéster / 33% algodão, gramatura (NBR 10591/08), Será ultilizado para a confecção da Calça operacional masculina: modelo conforme moldes, devendo o tecido ser cortado exatamente do tamanho dos moldes, visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
DADOS TÉCNICOS:
PROPRIEDADES DO MOLDE
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
Nº
Descrição
Cortar
BRAGUILHA: com 1 pesponto 3,5cm da borda.
1
BOLSO LATERAL
2x
GANCHO FRENTE: reforço interno com 3 pespontos.
2
LAPELA BOLSO LATERAL
2x
CÓS: com 4,5cm de largura e fechamento com 1 botão sendo colocado no lado esquerdo do cós na parte interna,de maneira que não fique aparente.
3
BOLSO TRASEIRO
2x
ETIQUETA: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
4
LAPELA BOLSO TRASEIRO
2x
PRESILHAS: 2 na frente e 3 atrás (5cmX5cm)
5
PRESILHA
1x
LATERAIS: com 1 pesponto com distância de 1 calcador (0,5cm)
6
PERTINGAL
1x
BOLSO LATERAL: fole de 3cm nas laterais, retangular com prega macho de 5cm com 1 pesponto em volta na beira. Medindo 21cm de altura x 20cm de largura.
7
VISTA DO ZIPER
1x
BAINHA DO BOLSO: com 2 cm (1 vira de 2cm)
8
CÓS
1x
LAPELA DO BOLSO: retangular toda com 2 pespontos. Abertura de 3 cm na lapela direita para caneta. Fechamento com velcro medindo 18cm x 2cm.
9
FRENTE
2x
PENCE DAS COSTAS: conforme piques no molde
10
JOELHEIRA
2x tec.
2X fibra
BOLSO TRASEIRO: retangular com prega macho no centro de 5cm. Sem efeito de uso (fechado pela lapela).
Medida total 15cm de largura x 17,5cm altura(com lapela).
11
REFORÇO FRENTE
2x
LAPELA BOLSO TRASEIRO: retangular com 2 pespontos costuradas em todo o contorno de forma que inutilize o bolso
12
REFORÇO COSTAS
2x
GANCHO TRASEIRO: reforço interno com 3 pespontos.
13
COSTAS
2x
BARRA : acabamento com overlock (Sem bainha)
14
ENTRET LAPELA BOLSO LAT.
2x
JOELHEIRA: em matelassê com fibra, pespontos com 5 cm de distância formando quadrados. Preso nas laterais externas e com 2 pespontos nas partes superior e inferior.
15
ENTRETELA LAPELA BOLSO
2x
AVIAMENTOS:
GAB1
GAB BOLSO TRASEIRO
não cortar
Botões: nylon fosco, na cor azul padão CBMSC, tamanho 24,com 4 furos, abaulado na parte externa superior;
GAB2
GAB BOLSO LATERAL
não cortar
Linha: na cor do tecido, em poliéster nº 80;
Entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso 125g/m², acabamento firme;
ziper: metálico na cor do tecido;
velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura; e
Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².
TABELA DE MEDIDAS:
Tamanhos
38
40
42
44
46
48
50
52
54
56
Cintura
38
40
42
44
46
48
50
52
54
56
Quadril
50
52
54
56
58
60
62
64
66
68
Entrepernas sem barra
88.5
88.5
88.5
89,5
89,5
89,5
89,5
89,5
89,5
89,5
Comprimento sem barra e sem cós
110
111
111,5
112
112,5
113
113,5
114,5
115
115,5
Tolerância de +/- 1cm
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OBS: Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.

	17
	Camisa operacional (gandola) feminina:  deverá ser em tecido operacional tipo RIP STOP profissional, cor azul bandeirante padrão (CBMSC) composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC): 67% poliéster / 33% algodão, gramatura (NBR 10591/08), Será ultilizado para a confecção da gandola feminina: modelo conforme moldes, devendo o tecido ser cortado exatamente do tamanho dos moldes, visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
DADOS TÉCNICOS:
PROPRIEDADES DO MOLDE
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
Nº
Descrição
Cortar
1
MANGA 1
2x
GOLA ESPORTE: parte superior com 2 pespontos. Lapela da gola com 1 pesponto com distância de 1 calcador (0,5cm).
2
COSTAS
1x
ETIQUETA: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada no centro do decote costas, informando composição do tecido e modo de lavar.
3
GOLA
2x
ARMAS DO CBMSC: aplicada centralizada a 4cm do bico da gola.
4
LAPELA DO BOLSO SUP.
2x
FRENTE: Vista embutida para esconder os botões (4 unidades) costurada 12cm abaixo do decote, medida para a formação da lapela da gola. Parte inferior da vista interna, próximo a barra com 1 botão reserva.
5
BOLSO SUP.
2x
OMBRO: com 2 pespontos.
6
LAPELA DO OMBRO
4x
LAPELA DO OMBRO: com formato de seta em direção ao decote com 2 pespontos e presa por botão.
7
BOLSO INF.
2x
BOLSO FRONTAL SUPERIOR: retangular, medindo 12cm x 15cm, com prega macho no centro de 5 cm, com lapela retangular ambos com 2 pespontos. Fechamento através de velcro medindo 10cm x 2cm.  Obs. No bolso esquerdo há uma abertura de 3 cm na lapela para colocação de caneta. Velcro fêmea medindo 12cm x 2cm, costurada acima do bolso lado direito.
8
LAPELA BOLSO INF.
2x
BOLSO FRONTAL INFERIOR: Retangular, medindo 18cm x 19,5cm, fole de 3 cm nas laterais, com prega macho no centro de 5cm com 1 pesponto na beira. Fechamento através de velcro medindo 16cm x 2cm.
9
TUNEL P/ AMARRAÇÃO
1x
BAINHA DO BOLSO 2 cm 1 vira de 2 cm.
10
PUNHO
2x
LAPELA DO BOLSO RETANGULAR: toda em 2 pespontos e fechamento com velcro medindo 16cm x 2cm.
11
CARCELA
2x
MANGA: com recorte nas axilas para acréscimo de volume. Cava pespontada 1pesponto.
12
VISTA EMBUTIDA
1x
CARCELA: de 13 cm por 2,5 cm com abertura de 10 cm, 2 pregas na manga com distância de 2 cm da carcela de 1,5 cm de profundidade distância entre elas de 3 cm.
13
FRENTE
2x
MANGA DIREITA: aplicada a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, costurada com linha na cor ou linha transparente, sobre o acabamento da mesma, a Bandeira do Estado de Santa Catarina.
14
RECORTE DA MANGA
2x
MANGA ESQUERDA: aplicado a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, costurado com linha na cor, sobre o acabamento do mesmo, o Brasão do Corpo de Bombeiros Militar de SC.
15
ENTRETELA LAP. BOLSO INF.
2x entret
PUNHO: com 2 pespontos e fechamento com 1 botão
16
ENTRETELA LAP. BOLSO SUP.
2x entret
COSTAS: com pregas verticais pespontados partindo do ombro até a barra com profundidade de 2,5cm.
17
ENTRETELA LAP. OMBRO
2x entret
COLISSÊ: na altura da cintura, na parte interna, visível somente o pesponto de 2 cm denominado no molde como túnel para amarração de cadarço azul 100% poliéster com 6 mm de diâmetro contendo regulador (focinho de porco)ambos os lados para ajustes.
18
ENTRETELA DA GOLA
1x
BAINHA: 2 cm com 1vira.
19
MANGA 2
2x
AVIAMENTOS:
20
MANGA 3
2x
Botões: nylon fosco, na cor azul padão CBMSC, tamanho 24,com 4 furos, abaulado na parte externa superior;
21
ENTRETELA PUNHO
2x
Linha: na cor do tecido, em poliéster nº 80;
GAB1
GAB BOLSO INF.
Não cortar
Entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso 125g/m², acabamento firme; e
GAB2
GAB. BOLSO SUP.
Não cortar
Velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura.
TABELA DE MEDIDAS EM CENTÍMETROS:
Tamanhos
38
1
40
42
2
44
46
3
48
50
4
52
54
5
56
Tórax
54
56
58
60
62
64
66
68
70
72
Espalda
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
Manga (2) com punho
60
60,5
61
61,5
62
62,5
63
63,5
64
64,5
Comprimento
71
72,5
74
75,5
77
78,5
80
81,5
83
84,5
Tolerância de +/- 1cm
Costas: Bordado com a escrita “BOMBEIRO MILITAR SANTA CATARINA” na cor branca.
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Armas do CBMSC: deverá ser colorida, termocolante, com 2,3cm de altura e 2,3cm de largura, tecida em tafetá com corte à laser  (ref. Fabricante Hacco etiquetas) e o centro do bordado, deverá estar a 4,00cm do bico da gola do fardamento operacional.
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Bandeira de Santa Catarina: deverá ser costurada com linha na cor vermelha sobre a faixa vermelha e com linha na cor branca sobre a faixa branca. As características para confecção da bandeira do Estado de Santa Catarina: fios 100% poliester, colorida, centralizada pela junção de ombro, tecida em tafetá (referência Hacco Etiquetas), fios 100 % poliéster, fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm, urdume – 100 dtex, trama de fundo – 76 dtex, figura  (inscrição/ desenhos) – 76 e 50 dtex, bandeira – acabamento engomagem e corte dobra nos lados, medidas acabadas 6,0-largura x 8,0- comprimento.
Desenho Técnico:
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Brasão de Armas do CBMSC deverá ser costurado com linha na cor, sobre o acabamento do mesmo, características para confecção do brasão do corpo de Bombeiros Militar de SC, colorido, centralizado pela junção de ombro, contorno interno e inscrições em  dourado, com 8,0cm de diâmetro, tecido em tafetá (referência Haco Etiquetas), com as seguintes características: fios 100% poliéster, fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm, urdume – 100 dtex, trama de fundo – 76 dtex, figura  (inscrições/desenhos) – 76 dtex e 50 dtex e com o acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual, medidas acabadas 8,0-largura X 8,0-diâmetro, ambos os distintivos das mangas deverão estar alinhados (centrados) com a platina do ombro.
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OBS: Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
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	Camisa operacional (gandola) masculina: deverá ser em tecido operacional tipo RIP STOP profissional, cor azul bandeirante padrão (CBMSC) composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC): 67% poliéster / 33% algodão, gramatura (NBR 10591/08), Será ultilizado para a confecção da gandola masculina: modelo conforme moldes, devendo o tecido ser cortado exatamente do tamanho dos moldes, visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
DADOS TÉCNICOS:
PROPRIEDADES DO MOLDE
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
Nº
Descrição
Cortar
1
MANGA 1
2x
GOLA ESPORTE: parte superior com 2 pespontos. Lapela da gola com 1 pesponto com distância de 1 calcador (0,5cm).
2
COSTAS
1x
ETIQUETA: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada no centro do decote costas, informando composição do tecido e modo de lavar.
3
GOLA
2x
ARMAS DO CBMSC: aplicada centralizada a 4cm do bico da gola.
4
LAPELA DO BOLSO SUP.
2x
FRENTE: Vista embutida para esconder os botões (4 unidades) costurada 12cm abaixo do decote, medida para a formação da lapela da gola.
5
BOLSO SUP.
2x
OMBRO: com 2 pespontos.
6
LAPELA DO OMBRO
4x
LAPELA DO OMBRO: Com formato de seta em direção ao decote com 2 pespontos e presa por botão.
7
BOLSO INF.
2x
BOLSO FRONTAL SUPERIOR: retangular, medindo 14cm x 16xm,  com prega macho no centro de 5 cm, com lapela retangular ambos com 2 pespontos. Fechamento através de velcro medindo 12cm x 2cm. Obs. No bolso esquerdo há uma abertura de 3 cm na lapela para colocação de caneta. Velcro fêmea medindo 14cm x 2cm, costurada acima do bolso lado direito.
8
LAPELA BOLSO INF.
2x
BOLSO FRONTAL INFERIOR: Retangular, medindo 20cm x 21cm,  fole de 3 cm nas laterais, com  prega macho no centro de 5cm com 1 pesponto na beira. Fechamento através de velcro medindo 18cm x 2cm.
9
TUNEL P/ AMARRAÇÃO
1x
BAINHA DO BOLSO 2 cm 1 vira de 2 cm.
10
PUNHO
2x
LAPELA DO BOLSO RETANGULAR: toda em 2 pespontos e fechamento com velcro.
11
CARCELA
2x
MANGA: com recorte nas axilas para acréscimo de volume. Cava pespontada 1pesponto.
12
VISTA EMBUTIDA
1x
CARCELA: de 13 cm por 2,5 cm com abertura de 10 cm, 2 pregas na manga com distância de 2 cm da carcela de 1,5 cm de profundidade distância entre elas de 3 cm.
13
FRENTE
2x
MANGA DIREITA: aplicada a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, costurada com linha na cor ou linha transparente, sobre o acabamento da mesma, a Bandeira do Estado de Santa Catarina.
4
RECORTE DA MANGA
2x
MANGA ESQUERDA: aplicado a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, costurado com linha na cor, sobre o acabamento do mesmo, o Brasão do Corpo de Bombeiros Militar de SC.
15
ENTRETELA LAP. BOLSO INF.
2x entret
PUNHO: com 2 pespontos e fechamento com 1 botão
16
ENTRETELA LAP. BOLSO SUP.
2x entret
COSTAS: com pregas verticais pespontados partindo do ombro até a barra com profundidade de 2,5cm.
17
ENTRETELA LAP. OMBRO
2x entret
COLISSÊ: na altura da cintura, na parte interna, visível somente o pesponto de 2 cm denominado no molde como túnel para amarração de cadarço azul 100% poliéster com 6 mm de diâmetro contendo regulador (focinho de porco)ambos os lados para ajustes
18
ENTRETELA DA GOLA
1x
BAINHA: 2 cm com 1vira.
19
MANGA 2
2x
AVIAMENTOS:
20
MANGA 3
2x
Botões: nylon fosco, na cor azul padão CBMSC, tamanho 24,com 4 furos, abaulado na parte externa superior;
21
ENTRETELA PUNHO
2x
Linha: na cor do tecido, em poliéster nº 80;
GAB1
GAB BOLSO INF.
Não cortar
Entretela: tecida termocolante ,100% algodão,cor branco ótico, peso 125g/m², acabamento firme; e
GAB2
GAB. BOLSO SUP.
Não cortar
velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura.
TABELA DE MEDIDAS EM CENTÍMETROS:
Tamanhos
1
2
3
4
5
6
Tórax
56
58
60
62
64
66
Espalda
42
44
46
48
50
52
Manga (2) com punho
60
61
62
63
64
64.5
Comprimento
75
77
79
81
83
85
Tolerância de +/- 1cm
Costas: Bordado com a escrita “BOMBEIRO MILITAR SANTA CATARINA” na cor branca.
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Armas do CBMSC: deverá ser colorida, termocolante, com 2,3cm de altura e 2,3cm de largura, tecida em tafetá com corte à laser  (ref. Fabricante Hacco etiquetas) e o centro do bordado, deverá estar a 4,00cm do bico da gola do fardamento operacional.
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Bandeira de Santa Catarina: deverá ser costurada com linha na cor vermelha sobre a faixa vermelha e com linha na cor branca sobre a faixa branca. As características para confecção da bandeira do Estado de Santa Catarina: fios 100% poliester, colorida, centralizada pela junção de ombro, tecida em tafetá (referência Hacco Etiquetas), fios 100 % poliéster, fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm, urdume – 100 dtex, trama de fundo – 76 dtex, figura  (inscrição/ desenhos) – 76 e 50 dtex, bandeira – acabamento engomagem e corte dobra nos lados, medidas acabadas 6,0-largura x 8,0- comprimento.
Desenho Técnico:
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Brasão de Armas do CBMSC deverá ser costurado com linha na cor, sobre o acabamento do mesmo, características para confecção do brasão do corpo de Bombeiros Militar de SC, colorido, centralizado pela junção de ombro, contorno interno e inscrições em  dourado, com 8,0cm de diâmetro, tecido em tafetá (referência Haco Etiquetas), com as seguintes características: fios 100% poliéster, fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm, urdume – 100 dtex, trama de fundo – 76 dtex, figura  (inscrições/desenhos) – 76 dtex e 50 dtex e com o acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual, medidas acabadas 8,0-largura X 8,0-diâmetro, ambos os distintivos das mangas deverão estar alinhados (centrados) com a platina do ombro.
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OBS: Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
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	62996 - MACACÃO DE CINOTÉCNICO: deverá ser em tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão cbmsc
Iluminante D 10º:L*   24,50
     a*   2,54 e
     b* -13,99
O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,20;
Composição (Norma 20/05 E 20A/05 da AATCC): 70% poliéster / 30% algodão;
Gramatura (NBR 10591/08):
entre 210 g/m2 e 245 g/m2;
Densidade (NBR 10588/08):
- urdume – 39,0 fios/cm; e
- trama – 20,0 fios/cm;
Estrutura (NBR 12546/91):
tecido maquinetado alto relevo com armação predominante em tela;
Espessura (NBR 13371/05):
0,45mm;
Classe do corante:
Poliéster – Disperso;
Algodão – Indanthren;
Resistência à tração (NBR 11912/01):
- Resistência urdume - 125,0 kgf;
- Resistência trama - 72,0 kgf;
- % alongamento urdume - 23,0%; e
- % alongamento trama – 19,0%;
Solidez de cor a lavagem (60ºC – DIN 54010):
- Migração Algodão – 4/5;
- migração Poliéster – 4/5; e
- Alteração – 5;
Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09):
Ácido:
- Migração Lã – 5;
- Migração Poliéster – 5; e
- Alteração – 5;
Alcalino:
- Migração Lã – 5;
- Migração Poliéster – 5; e
- Alteração – 5;
Solidez da cor à fricção (NBR ISO 105 X 12/07):
- Seco – 4/5; e
- Úmido – 4;
Tolerância:
a) composição do tecido: +/- 3 p.p.
b) estrutura e classe do corante – não permitido variação;
c) solidez a lavagem, ao suor (ácido e alcalino) e a fricção: valores de referência mínimos; e
d) para as demais características poderão ter variações de +/- 6%.
2 – Aviamentos
Linha: Na cor do tecido (azul), em poliéster, título 80;
Linha balon: Na cor do tecido (azul), 100%poliéster;
Botões: Padrão BMSC, azul, fosco, tamanho 24, com 4 furos, abaulado na parte superior externa;
Entretela: Em tecido 100% algodão, cor branco ótico, termo colante, peso 125g/m2(+/- 10%), acabamento firme;
Zíper: Na cor do tecido (azul), de nylon grosso, cursor de metal na cor do zíper;
Ilhós de metal: Na cor azul, medindo de abertura 5mm de diâmetro (parte interna);
Barbante: Para crochê 8 fios;
Faixa refletiva: Prata, com 3cm de largura;
3 - Detalhamentos da peça    
(Pespontos 3,5 a 4,0 pontos por centímetro)
 Junção de ombros, cavas, mangas, laterais, entrepernas, pala, recorte costas (cintura) e gancho traseiro em interlock.
   Ombros, cavas, laterais, pala e gancho traseiro com pesponto duplo.
  Gola: forrada internamente com entretela e com pesponto duplo em todo contorno. Em ambas as pontas deverão ser aplicadas as armas do CBMSC, centralizadas a 4,0cm da ponta da gola.
  Platina: de ombro, uma de cada lado, formato de seta, forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno, base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada próximo a gola através de caseado/botão.
DETALHE DA PLATINA
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 Manga: Longa, proporcional ao manequim, com punho e duas pregas com 1,5cm de profundidade. Carcela com 2,5cm de largura e abertura de 10,0cm, travete no final da abertura. Faixa refletiva prata com 3,0cm de largura, costurada com linha cinza contornando a manga.
  Três ilhoses fixados na manga próximos a cava, sendo dois ilhoses fixados na frente da manga e um nas costas.
  Punhos: com 8,0cm de largura, em tecido duplo, forrado internamente com entretela e com pesponto duplo em todo contorno. Fechamento do punho através de 01botão e 01 caseado.
  Manga direita: aplicada a uma distância de 4,0cm da costura do ombro, a bandeira do Estado de Santa Catarina, tecida em tafetá plus, nas cores padrão; com 8,0cm de comprimento e 6,0cm de altura.
- Características para confecção da bandeira
- Fios 100% poliéster.
- Fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm;
– urdume – 100 dtex
- Trama de fundo – 76 dtex
- Figura (inscrição/ desenhos) – 76 e 50 dtex
- Bandeira – acabamento engomagem e corte dobra nos lados
BANDEIRA DE SANTA CATARINA
[image: image26.png]8,0 cm

6,0 cm




[image: image27.png]



Obs.: A bandeira deverá ser costurada com linha na cor vermelha sobre a faixa vermelha e com linha na cor branca sobre a faixa branca.
  Manga esquerda (de quem veste): aplicado a uma distância de 2,0cm da costura do ombro, o brasão do Bombeiro Militar de SC, com 8,0cm de diâmetro.
- Características para confecção do brasão
- Fios 100% poliéster.
- Fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm;
- Urdume – 100 dtex
BRASÃO DE ARMAS DO BMSC
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Obs.: O brasão de armas deverá ser costurado com linha na cor, sobre o acabamento do mesmo.
- Ambos os distintivos das mangas deverão estar alinhados (centrados), com a junção do ombro.
  Todas as partes que contem zíper terão aplicação de barbante para crochê no seu interior, fixado com pesponto simples, formando uma vistinha para cobrir o zíper.
 Bolso manga: medindo 12,0cm de largura por 15,0cm de altura, fechamento lateral através de zíper, tendo na sua parte inferior recortes (tipo fole) para expandir a parte inferior central, sobre a qual serão fixados mais dois bolsos chapados, um medindo 5,0cm x 13,0cm com abertura para colocar pincel atômico e o outro medindo 5,0cm x 11,0cm com uma costura central formando duas aberturas para colocar canetas, ambos fixados com pesponto duplo. Bolsos chapados cobertos por lapela, embutida na costura superior do bolso, com pesponto duplo em todo contorno, fechamento através de velcro macho e fêmea medindo 5,0cm x 4,0cm.  
Bolso fixado na manga esquerda com pesponto duplo na parte superior e na lateral até a costura do zíper. Pesponto de 2mm no restante do contorno.
Ilustração do bolso da manga
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  Frente: Abertura com fechamento através de zíper com dois cursores (um que abre de cima para baixo e outro que abre de baixo para cima) fixado com pesponto duplo.
  Vista interna com limpeza em overlock e fixada com pesponto simples, iniciando no entre pernas até a costura do ombro.
  Vista interna dupla para proteção do zíper, embutida junto à costura do zíper do lado direito (de quem veste).
  Bolsos frontais superiores: fixados com pesponto duplo, Abertura com fechamento através de zíper fixado com pesponto simples.
Ilustração do bolso frontal
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  Acima do bolso frontal da frente direita será aplicado velcro fêmea para biriba, medindo 2,0cm de largura por 14,0cm de comprimento, velcro macho de igual tamanho deverá acompanhar sobrepostamente.
  Costas: com pala dupla e duas pregas (verticais), iniciando na pala até o recorte na cintura com 2,0cm de profundidade e pesponto simples a 5mm da borda.
  Faixa refletiva prata com 3,0cm de largura costurada com linha cinza.                                            
  Bordado com a escrita “BOMBEIRO MILITAR SANTA CATARINA OPERAÇÕES COM CÃES”, na cor branca.
Ilustração do bordado
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  Recorte cintura: com um túnel sobreposto fixado com pesponto duplo nas extremidades para passagem da faixa reguladora. Faixa reguladora constituída de tecido nas pontas e elástico na parte central. Velcro macho medindo 4cm x 20cm para regulagem da cintura costurado em ambas as pontas da faixa (sobre o tecido).
Ilustração da faixa reguladora:
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  Velcro fêmea medindo 21,0cm x 4,0cm fixado na parte frontal na linha da cintura.
  Bolso lateral frontal: Dois bolsos, um de cada lado, embutidos nas laterais da perna, todo em tecido, com fechamento em interlock. Abertura de 16,0cm com pesponto simples a 5mm da borda travetados nas extremidades.
  Bolso lateral da perna: dois, um em cada perna, com 24,5cm de altura por 19,5cm largura. Fole de 3,0cm de largura na parte inferior e na lateral (frente). Bolso fixado com pesponto duplo na parte superior e no lado sem o fole (costas) e  pesponto de 2mm no restante do contorno. Abertura com fechamento através de zíper fixado com pesponto simples.
Ilustração do bolso lateral da perna:
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 Faixa refletiva: prata com 3,0cm de largura, costurada com linha cinza contornando a perna.
   Barra: com bainha de 2,5cm enfraldada.
  Regulador barra: parte da frente, com detalhe de tecido sobreposto medindo 3,0cm de largura em ambos os lados, 24,0cm de comprimento e abertura interna (barra) de aproximadamente 7,0cm, fixado com pesponto duplo. Abertura com fechamento através de zíper fixado com pesponto simples.
  Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada internamente na parte central do colarinho, informando composição do tecido e modo de lavar.
Ilustração:
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	JAPONA OPERACIONAL DUPLA FACE: ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
Lado Externo - Rip-stop Azul Bandeirante padrão CBMSC
GOLA: inteira com entretela, com 1 pesponto de distância de 1 calcador e fechamento com 2 botões e duas casas verticais em ambos os lados (devido ao fechamento dupla-face).
FRENTE CENTRO: aberto, fechamento com zíper coberto pela vista nos dois lados (dupla face).
OMBRO: com 2 pespontos.
LAPELA DO OMBRO: com formato de seta em direção ao decote medindo 14 cm de comprimento, 06 cm de largura junto a cava e 5cm de largura junto aos vértices laterias, com 2 pespontos, um caseado no sentido do comprimento e presa por botão, para uso opcional de luva ( insígnia de posto).
MANGA: com recorte nas axilas (acrescenta volume); recorte vertical nas costas; lapela na abertura do punho com 2 pespontos e 1 caseado.  2 botões reguladores.
MANGA DIREITA: aplicada a uma distância de 4,0cm da costura do ombro, costurada com linha na cor, sobre o acabamento da mesma, a Bandeira do Estado de Santa Catarina.
MANGA ESQUERDA: aplicado a uma distância de 4,0cm da costura do ombro, costurado com linha na cor, sobre o acabamento do mesmo, o Brasão do Bombeiro Militar de SC.
BAINHA DA MANGA: dupla face, com pesponto na beira, distância de 1 calcador.
COLISSÊ: formado a partir da união entre os tecidos interno e externo, com 2 pespontos de 2,5cm entre um e outro formando um túnel. O cadarço sai no lado interno (amarelo), na parte externa (azul) há uma casa vertical para torná-lo reversível.
BOLSO CHAPADO FOLE: medindo 20,0 cm de largura, e 21cm de altura, com fole de 3,5cm nas laterais, prega macho no centro de 5cm. Bainha do bolso de 3,5cm para acompanhar a largura do velcro.
LAPELA: da largura do bolso e 6,0 cm de altura, com  2 pespontos em volta.
BAINHA DA BARRA: dupla face, com pesponto na beira, distância de 01 calcador.
ETIQUETAS: fixadas no interior do bolso esquerdo, junto a costura da lapela, sendo: uma com o indicativo do manequim, da empresa fornecedora da confecção, com CNPJ; e dos fabricantes dos tecidos (face externa e face interna), com CNPJ, informando composição do tecido e instruções de lavagem.
AVIAMENTOS: botões: nylon fosco, na cor azul padrão CBMSC, tamanho 24, com 4 furos, abaulado na parte externa superior, linha: na cor do tecido, em poliéster algodão nº 80, entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso 125g/m², acabamento firme, zíper: na cor do tecido, tipo plástico grosso (tratorado), com cadarço 100% poliéster, dentes 100% poliacetal, cursor reversível em metal, também na cor do tecido, com trava automática, largura da espiral 6,0 mm (ref. Tipo Coats Corrente P60 – 9/871);
velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura.
Lado Interno - Amarelo Fluorescente com Faixa Refletiva
GOLA: inteira com entretela, com 1 pesponto de distância de 1 calcador e fechamento com 2 botões e duas casasverticais em ambos os lados (devido ao fechamento dupla-face).
FRENTE CENTRO: aberto, fechamento com zíper coberto pela vista nos dois lados (dupla face).
OMBRO: com 2 pespontos.
LAPELA DO OMBRO: com formato de seta em direção ao decote medindo 14 cm de comprimento, 06 cm de largura junto a cava e 5cm de largura junto aos vértices laterias, com 2 pespontos, um caseado no sentido do comprimento e presa por botão, para uso opcional de luva ( insígnia de posto).
MANGA: com recorte nas axilas (acrescenta volume); recorte vertical nas costas; lapela na abertura do punho com 2 pespontos e um caseado.  2 botões reguladores; Dividida em 2 cores + faixa refletivas.
BAINHA DA MANGA: dupla face, com pesponto na beira (distância de 01 calcador).
COLISSÊ: formado a partir da união entre os tecidos interno e externo, com 2 pespontos de 2,0cm entre um e outro formando um túnel. O cadarço sai no lado interno (amarelo), na parte externa (azul) há uma casa vertical para torná-lo reversível.
BAINHA DA BARRA: dupla face, com pesponto na beira (distância de 01 calcador).
APLICAÇÃO: BOMBEIRO MILITAR, refletiva termo transferível, centralizada na parte superior das costas, em letra ARIAL com 4cm de altura e 0,6cm de espessura. Na primeira linha a palavra BOMBEIRO e na segunda, a palavra MILITAR.
ETIQUETA DE ADVERTÊNCIA: esta japona não oferece proteção contra chamas. Não deve ser utilizada em operações de incêndio, costurada com linha na cor da etiqueta.
AVIAMENTOS: botões: nylon fosco, na cor azul padão CBMSC, tamanho 24, com 4 furos, abaulado na parte externa superior, botões: nylon fosco, na cor amarelo padão CBMSC, tamanho 24, com 4 furos, abaulado na parte externa superior, linha: na cor do tecido, em poliéster algodão nº 80, faixa refletiva com 3 cm de largura, cor diurna prata, retrorrefletiva branca. Constituída de micro esferas de vidro de alta angularidade, agregadas com adesivo a superfícies de um tecido composto de 65% de poliéster e 35% de algodão. Coeficiente característico 500 candelas/lux/m², cadarço: confeccionado em 100% algodão, na cor azul Bandeirante padrão do CBMSC, com 6 mm de diâmetro, e acabamento resinado nas extremidades.
MIOLO: em manta acrílica 100% poliéster, gramatura 60g/m².
Tolerância: composição do tecido e armação: 0% tolerância, gramatura: +/- 5% tolerância, e fricção, solidez a lavagem e repelência à água: valores de referência mínimos.
Distintivo: Bandeira do Estado de Santa Catarina: colorida, centralizada pela junção de ombro, medindo 6,0 cm X 8,0 cm; tecida em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes características: fios 100% poliéster, fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm, urdume: 100 dtex, trama de fundo: 76 dtex, figura (inscrição/ desenhos): 76 e 50 dtex e acabamento engomagem e corte, dobra nos lados.
Distintivo: Brasão do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina: colorido, centralizado pela junção de ombro, contorno interno e inscrições em dourado, com 0,8 cm de diâmetro; tecido em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes
características: fios 100% poliéster, fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm, urdume: 100 dtex, trama de fundo: 76 dtex, figura (inscrição/ desenhos): 76 e 50 dtex e acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual.
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	Cobertura bico de pato operacional deverá ser em tecido operacional tipo RIP STOP profissional, cor azul bandeirante padrão (CBMSC) composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC): 67% poliéster / 33% algodão, gramatura (NBR 10591/08), será ultilizado para a confecção da Cobertura bico de pato: pala (aba) para cobertura bico de pato operacional dos oficiais intermediários e praças, somente revestida com tecido, não terá bordado.
DADOS TÉCNICOS:
PROPRIEDADES DO MOLDE
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
Nº
Descrição
Cortar
FRENTE: estruturada com entretela grossa
1
FRENTE
1x  tec
1x entret
LOGOMARCA: aplicada centralizada na frente,  costurada com linha na cor ou linha transparente, conforme desenho técnico deste edital citado nos itens 3.10, 3.10.1, 3.10.2, letras a,b,c,d,e.  
2
REVESTIMENTO ABA
2x no tec
TELA: estrutura interna de tela grossa para manter a frente empinada
3
COSTAS
2x no tec
ACABAMENTO INTERNO: junções com viés sobreposto internamente de 12mm e bainha com viés estruturado de 30mm, na cor do tecido.
4
LATERAL
2x no tec
REGULADOR: revestido com velcro na cor do tecido
5
ESTRUTURA DE TELA
1x na tela
BOTÃO: acabamento do topo com um pino em forma de botão forrado
6
REGULADOR COM VELCRO
2x no tec
7
ABA
Cortar 1x 
estrutura da aba
DESENHO TÉCNICO:
[image: image36.png]BOM ac02 FICHA TECNICA DE PRODUTO - DESENHO TECNICO Boné

FRENTE COSTAS





Logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina: colorida, centralizado pela aba, com 7,0cm de diâmetro, tecida em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes características: a) fios 100% poliéster; b) fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm, urdume: 100 dtex; c) trama de fundo: 76 dtex; d) figura (inscrição/ desenhos): 76 e 50 dtex; e) acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual.
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OBS: Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
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	Calça operacional feminina BC deverá ser em tecido operacional tipo RIP STOP profissional, cor verde musgo padrão BC, composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC): 67% poliéster / 33% algodão, gramatura (NBR 10591/08), Será ultilizado para a confecção da Calça operacional feminina: modelo conforme moldes, devendo o tecido ser cortado exatamente do tamanho dos moldes, visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
DADOS TÉCNICOS:
PROPRIEDADES DO MOLDE      ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
Nº
Descrição
Cortar
BRAGUILHA: com 1 pesponto 3,0cm da borda.
1
BOLSO LATERAL
2x
GANCHO FRENTE: reforço interno com 3 pespontos.
2
LAPELA BOLSO LATERAL
2x
CÓS: com 4,5cm de largura e fechamento com 1 botão sendo colocado no lado esquerdo do cós na parte interna,de maneira que não fique aparente.
3
BOLSO TRASEIRO
2x
ETIQUETA: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
4
LAPELA BOLSO TRASEIRO
2x
PRESILHAS: 2 na frente e 3 atrás (5cmX5cm), com travetes.
5
PRESILHA
1x
LATERAIS: com 1 pesponto com distância de 1 calcador (0,5cm)
6
CÓS
1x
BOLSO LATERAL: fole de 3cm nas laterais, retangular com prega macho de 5cm com 1 pesponto em volta na beira. Medindo 18cm de largura x 19,5 altura.
7
FRENTE
2x
BAINHA DO BOLSO: com 2 cm (1 dobra de 2cm)
8
COSTAS
2x
LAPELA DO BOLSO: retangular toda com 2 pespontos. Abertura de 3cm na lapela direita para caneta. Fechamento com velcro medindo 16cm x 2cm.
9
REFORÇO COSTAS
2x
PENCE DAS COSTAS: conforme piques no molde
10
REFORÇO FRENTE
2x
BOLSO TRASEIRO: retangular com prega macho no centro de 5cm. Sem efeito de uso (fechado pela lapela). Medida total 14cm de largura x 17cm altura(com lapela).
11
VISTA DO ZÍPER
1x
LAPELA BOLSO TRASEIRO: retangular com 2 pespontos costurada em todo o contorno de forma que inutilize o bolso
12
PERTINGAL
1x
GANCHO TRASEIRO: reforço interno com 3 pespontos.
13
JOELHEIRA
2x tec. 2X fibra
BARRA : acabamento com overlock (Sem bainha)
14
ENTRET LAPELA BOLSO TRASEIRO
2x
JOELHEIRA: em matelassê com fibra, pespontos com 5 cm de distância formando quadrados. Preso nas laterais externas e com 2 pespontos nas partes superior e inferior.
15
ENTRET LAPELA BOLSO LATERAL
2x
AVIAMENTOS:
GAB1
GAB BOLSO TRASEIRO
não cortar
Botões: nylon fosco, na cor padrão BC, tamanho 24,com 4 furos, abaulado na parte externa superior;
GAB2
GAB BOLSO LATERAL
não cortar
linha: na cor do tecido, em poliéster nº 80;
Entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso 125g/m², acabamento firme;
zíper: metálico na  cor do tecido;
velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura;
Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².
TABELA DE MEDIDAS:
Tamanhos
38
40
42
44
46
48
50
52
54
56
Cintura
40
42
44
46
48
50
52
54
56
58
Quadril
48,5
50,5
52,5
54,5
56,5
58,5
60,5
62,5
64,5
66,5
Entrepernas sem barra
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
90,5
Comprimento sem barra e sem cós
109
110
110
111
112
113,5
114,5
115,5
116,5
117
 Tolerância de +/- 1cm
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OBS: Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
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	Calça operacional masculina deverá ser em tecido operacional tipo RIP STOP profissional, cor verde musgo padrão BC, composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC): 67% poliéster / 33% algodão, gramatura (NBR 10591/08), Será ultilizado para a confecção da Calça operacional masculina: modelo conforme moldes, devendo o tecido ser cortado exatamente do tamanho dos moldes, visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
DADOS TÉCNICOS:
PROPRIEDADES DO MOLDE
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
Nº
Descrição
Cortar
BRAGUILHA: com 1 pesponto 3,5cm da borda.
1
BOLSO LATERAL
2x
GANCHO FRENTE: reforço interno com 3 pespontos.
2
LAPELA BOLSO LATERAL
2x
CÓS: com 4,5cm de largura e fechamento com 1 botão sendo colocado no lado esquerdo do cós na parte interna,de maneira que não fique aparente.
3
BOLSO TRASEIRO
2x
ETIQUETA: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
4
LAPELA BOLSO TRASEIRO
2x
PRESILHAS: 2 na frente e 3 atrás (5cmX5cm)
5
PRESILHA
1x
LATERAIS: com 1 pesponto com distância de 1 calcador (0,5cm)
6
PERTINGAL
1x
BOLSO LATERAL: fole de 3cm nas laterais, retangular com prega macho de 5cm com 1 pesponto em volta na beira. Medindo 21cm de altura x 20cm de largura.
7
VISTA DO ZIPER
1x
BAINHA DO BOLSO: com 2 cm (1 vira de 2cm)
8
CÓS
1x
LAPELA DO BOLSO: retangular toda com 2 pespontos. Abertura de 3 cm na lapela direita para caneta. Fechamento com velcro medindo 18cm x 2cm.
9
FRENTE
2x
PENCE DAS COSTAS: conforme piques no molde
10
JOELHEIRA
2x tec.
2X fibra
BOLSO TRASEIRO: retangular com prega macho no centro de 5cm. Sem efeito de uso (fechado pela lapela).
Medida total 15cm de largura x 17,5cm altura(com lapela).
11
REFORÇO FRENTE
2x
LAPELA BOLSO TRASEIRO: retangular com 2 pespontos costuradas em todo o contorno de forma que inutilize o bolso
12
REFORÇO COSTAS
2x
GANCHO TRASEIRO: reforço interno com 3 pespontos.
13
COSTAS
2x
BARRA : acabamento com overlock (Sem bainha)
14
ENTRET LAPELA BOLSO LAT.
2x
JOELHEIRA: em matelassê com fibra, pespontos com 5 cm de distância formando quadrados. Preso nas laterais externas e com 2 pespontos nas partes superior e inferior.
15
ENTRETELA LAPELA BOLSO
2x
AVIAMENTOS:
GAB1
GAB BOLSO TRASEIRO
não cortar
Botões: nylon fosco, na cor azul padão CBMSC, tamanho 24,com 4 furos, abaulado na parte externa superior;
GAB2
GAB BOLSO LATERAL
não cortar
Linha: na cor do tecido, em poliéster nº 80;
Entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso 125g/m², acabamento firme;
ziper: metálico na cor do tecido;
velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura; e
Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².
TABELA DE MEDIDAS:
Tamanhos
38
40
42
44
46
48
50
52
54
56
Cintura
38
40
42
44
46
48
50
52
54
56
Quadril
50
52
54
56
58
60
62
64
66
68
Entrepernas sem barra
88.5
88.5
88.5
89,5
89,5
89,5
89,5
89,5
89,5
89,5
Comprimento sem barra e sem cós
110
111
111,5
112
112,5
113
113,5
114,5
115
115,5
Tolerância de +/- 1cm
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OBS: Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.

	24
	Camisa operacional (gandola) feminina BC, deverá ser em tecido: rip stop verde musgo padrão BC, tendo sua composição: 67% poliéster / 33% algodão, com gramatura: entre 220 g/m2 e 245 g/m2, densidade: urdume - 40,0 fios/cm /  trama - 18,0 fios/cm, estrutura: tecido maquinetado alto relevo com armação predominante em tela, espessura: 0,48mm, classe do corante: disperso/indanthren, resistência à tração: - resistência urdume - 140,0 kgf; / resistência trama - 60,0 kgf; - % alongamento urdume - 22,0%; / % alongamento trama - 16,0%; solidez a lavagem 3 (60°c - din 54010): -migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; solidez da cor ao suor (din 54020): ácido: migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; alcalino: migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; solidez da cor à fricção (din 54021): - seco - 4/5 | úmido – 4, tolerância: composição do tecido: +/- 6%, estrutura e classe do corante - não permitido variação, solidez a lavagem, ao suor (ácido e alcalino) e a fricção: valores de referência mínimos; e para as demais características poderão ter variações de +/- 6%. visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura. Visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
Ficha técnica:
N°
Descrição
Cortar
1. GOLA ESPORTE: parte superior com 2 pespontos. La- pela da gola com 1 pesponto com distância de 1 calcador (0,5cm).
1
MANGA 1
2x
2
COSTAS
1x
1.1. ETIQUETA: fixada a gola, conforme subitem 2.10.
3
GOLA
2x
1.2. ARMAS DO BC: aplicada a 4cm do bico da gola, conforme subitem 2.11.
4
LAPELA DO BOLSO SUP.
2x
2. FRENTE: Vista embutida para esconder os botões (5 unidades) costurada 12cm abaixo do decote, medida para a formação da lapela da gola.
5
BOLSO SUP.
2x
3. OMBRO: com 2 pespontos.
6
DETALHE DA
LAPELA
2x tec.
2x entret
4. LAPELA DO OMBRO: com formato de seta em direção ao decote com 2 pespontos e presa por botão. Cor vermelha.
7
LAPELA DO OM BRO
4x
4.1. REVESTIMENTO DA LAPELA DO OMBRO: destacável, para colocação de adereços, denominada no molde como detalhe da lapela; é entretelado com bainha de 0,5 cm nas duas extremidades e fechamento de 1 cm; de forma que a lapela deslize por dentro.
8
BOLSO INF.
2x
5. BOLSO FRONTAL SUPERIOR: retangular, com prega macho no centro de 5 cm, com lapela retangular ambos com 2 pespontos. Obs. No bolso esquerdo há uma abertura de 3 cm na lapela para colocação de caneta.
9
LAPELA BOLSO INF.
2x
6. BOLSO FRONTAL INFERIOR: Retangular, fole de 3 cm com prega macho no centro de 5cm com 1 pesponto na beira.
10
TUNEL P/ AMARRAÇÃO
1x
6.1. BAINHA DO BOLSO 2 cm 1 vira de 2 cm.
11
PUNHO
2x
6.2. LAPELA DO BOLSO RETANGULAR: toda em 2 pespontos e fechamento com velcro.
12
CARCELA
2x
7. MANGA: com recorte nas axilas para acréscimo de volume. Cava pespontada 1pesponto.
13
VISTA EMBUTIDA
1x
7.1. CARCELA: de 13 cm por 2,5 cm com abertura de 10 cm, 2 pregas na manga com distância de 2 cm da carcela de 1,5 cm de profundidade distância entre elas de 3 cm.
14
FRENTE
2x
7.2. MANGA DIREITA: aplicada a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, costurada com linha na cor ou linha transparente, sobre o acabamento da mesma, a Bandeira do respectivo município, conforme subitem 2.9.1.
15
RECORTE DA MANGA
2x
7.3. MANGA ESQUERDA: aplicado a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, costurado com linha na cor, sobre o acabamento do mesmo, o Brasão do Bombeiro Comunitário, conforme subitem 2.9.3.
16
ENTRETELA LAP. BOLSO INF.
2x entret
8. PUNHO: com 2 pespontos e fechamento com 1 botão
17
ENTRETELA LAP. BOLSO SUP.
2x
entret
9. COSTAS: com pregas verticais pespontados partindo do ombro até a barra com profundidade de 2,5cm.
18
ENTRETELA LAP. OMBRO
2x
entret
10. COLISSÊ: na altura da cintura, na parte interna, visível somente o pesponto de 2 cm denominado no molde como túnel para amarração de cadarço verde 100% poliéster com 6 mm de diâmetro.
19
ENTRETELA DA GOLA
1x
11. BAINHA: 2 cm com 1vira.
20
MANGA 2
2x
12. AVIAMENTOS:
21
MANGA 3
2x
12.1. botões: nylon fosco, na cor padrão BC, tamanho 24,com 4 furos, abaulado na parte externa superior;
22
ENTRETELA PUNHO
2x
12.2. linha: na cor do tecido, em poliéster algodão n° 80;
GAB1
GAB BOLSO INF.
Não cortar
12.3. Entretela: tecida termocolante ,100% algodão,cor branco ótico, peso 125g/m2, acabamento firme; e
GAB2
GAB. BOLSO SUP.
Não cortar
12.4. velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura.
Costas: Bordado com a escrita “BOMBEIRO COMUNITÁRIO SANTA CATARINA” na cor branca.
Desenho técnico: Gandola operacional feminina
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Distintivos:
Bandeira do Município (SEDE DA OBM): colorida, centralizada pela junção de ombro, medindo 6,0 cm X 8,0 cm e a 4,5 cm da costura do ombro, tecida em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes características:
· fios 100% poliéster;

· fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm; urdume: 100 dtex;

· trama de fundo: 76 dtex;

· figura (inscrição/ desenhos): 76 e 50 dtex; e

· acabamento engomagem e corte, dobra nos lados;
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Targeta de Identificação do Município: postada a 1 cm acima da Bandeira do Município, em forma de arco, com 1,5 cm de largura e comprimento compatível com a bandeira, devendo ter como fundo a cor predominante da bandeira, sendo as letras em caracteres em vermelho, exceto se a cor predominante da bandeira for também o vermelho. Nessa situação a cor dos caracteres deve ser o branco.
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Brasão do Bombeiro Comunitário: colorido, centralizado pela junção de ombro, contorno interno e inscrições conforme heráldica específica, com 8,0 cm de diâmetro e a 4,5 cm da costura do ombro;
tecido em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes características:
· fios 100% poliéster;

· fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm; urdume: 100 dtex;

· trama de fundo: 76 dtex;

· figura (inscrição/ desenhos): 76 e 50 dtex; e

· acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual.
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	Camisa operacional (gandola) masculina BC, deverá ser em tecido: rip stop verde musgo padrão BC, tendo sua composição: 67% poliéster / 33% algodão, com gramatura: entre 220 g/m2 e 245 g/m2, densidade: urdume - 40,0 fios/cm /  trama - 18,0 fios/cm, estrutura: tecido maquinetado alto relevo com armação predominante em tela, espessura: 0,48mm, classe do corante: disperso/indanthren, resistência à tração: - resistência urdume - 140,0 kgf; / resistência trama - 60,0 kgf; - % alongamento urdume - 22,0%; / % alongamento trama - 16,0%; solidez a lavagem 3 (60°c - din 54010): -migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; solidez da cor ao suor (din 54020): ácido: migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; alcalino: migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; solidez da cor à fricção (din 54021): - seco - 4/5 | úmido – 4, tolerância: composição do tecido: +/- 6%, estrutura e classe do corante - não permitido variação, solidez a lavagem, ao suor (ácido e alcalino) e a fricção: valores de referência mínimos; e para as demais características poderão ter variações de +/- 6%. visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura. Visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
Ficha técnica:
PROPRIEDADES DO MOLDE
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
N°
Descrição
Cortar
1
MANGA 1
2x
1. GOLA ESPORTE: parte superior com 2 pespontos. La- pela da gola com 1 pesponto com distância de 1 calcador (0,5cm).
2
COSTAS
1x
1.1. ETIQUETA: fixada a gola, conforme subitem 2.10.
3
GOLA
2x
1.2. ARMAS DO BC/SC: aplicada a 4cm do bico da gola, conforme subitem 2.11.
4
LAPELA DO BOLSO SUP.
2x
2. FRENTE: Vista embutida para esconder os botões (5 unidades) costurada 12cm abaixo do decote, medida para a formação da lapela da gola.
5
BOLSO SUP.
2x
3. OMBRO: com 2 pespontos.
6
DETALHE DA LA PELA
2x tec.
2x entret
4. LAPELA DO OMBRO: Com formato de seta em dire ção ao decote com 2 pespontos e presa por botão. Cor Vermelha.
7
LAPELA DO OMBRO
4x
4.1. REVESTIMENTO DA LAPELA DO OMBRO: des- tacável, para colocação de adereços, denominada no molde como detalhe da lapela; é entretelado com bainha de 0,5 cm nas duas extremidades e fechamento de 1 cm; de forma que a lapela deslize por dentro.
8
BOLSO INF.
2x
5. BOLSO FRONTAL SUPERIOR: retangular, com prega macho no centro de 5 cm, com lapela retangular ambos com 2 pespontos. Obs. No bolso esquerdo há uma abertura de 3 cm na lapela para colocação de caneta.
9
LAPELA BOLSO INF.
2x
6. BOLSO FRONTAL INFERIOR: Retangular, fole de 3 cm com prega macho no centro de 5cm com 1 pesponto na beira.
10
TUNEL P/ AMARRAÇÃO
1x
6.1. BAINHA DO BOLSO 2 cm 1 vira de 2 cm.
11
PUNHO
2x
6.2. LAPELA DO BOLSO RETANGULAR: toda em 2 pespontos e fechamento com velcro.
12
CARCELA
2x
7. MANGA: com recorte nas axilas para acréscimo de volume. Cava pespontada 1pesponto.
13
VISTA EMBUTIDA
1x
7.1. CARCELA: de 13 cm por 2,5 cm com abertura de 10 cm, 2 pregas na manga com distância de 2 cm da carcela de 1,5 cm de profundidade distância entre elas de 3 cm.
14
FRENTE
2x
7.2. MANGA DIREITA: aplicada a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, costurada com linha na cor ou linha transparente, sobre o acabamento da mesma, a Bandeira do respectivo município, conforme subitem 2.9.1.
15
RECORTE DA MANGA
2x
7.3. MANGA ESQUERDA: aplicado a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, costurado com linha na cor, sobre o acabamento do mesmo, o Brasão do Bombeiro Comunitário, conforme subitem 2.9.3.
16
ENTRETELA LAP. BOLSO INF.
2x entret
8. PUNHO: com 2 pespontos e fechamento com 1 botão
17
ENTRETELA LAP. BOLSO SUP.
2x entret
9. COSTAS: com pregas verticais pespontados partindo do ombro até a barra com profundidade de 2,5cm.
18
ENTRETELA LAP. OMBRO
2x entret
10. COLISSÊ: na altura da cintura, na parte interna, visível somente o pesponto de 2 cm denominado no molde como túnel para amarração de cadarço verde 100% poli- éster com 6 mm de diâmetro.
19
ENTRETELA DA GOLA
1x
11. BAINHA: 2 cm com 1vira.
20
MANGA 2
2x
12. AVIAMENTOS:
21
MANGA 3
2x
12.1. botões: nylon fosco, na cor padrão BC/SC, tamanho 24,com 4 furos, abaulado na parte externa superior;
22
ENTRETELA PUNHO
2x
12.2. linha: na cor do tecido, em poliéster algodão n° 80;
GAB1
GAB BOLSO INF.
Não cortar
12.3. Entretela: tecida termocolante ,100% algodão,cor branco ótico, peso 125g/m2, acabamento firme; e
GAB2
GAB. BOLSO SUP.
Não cortar
12.4. velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura.
Costas: Bordado com a escrita “BOMBEIRO COMUNITÁRIO SANTA CATARINA” na cor branca.
Desenho técnico: Gandola operacional masculina
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Distintivos:
Bandeira do Município (SEDE DA OBM): colorida, centralizada pela junção de ombro, medindo 6,0 cm X 8,0 cm e a 4,5 cm da costura do ombro, tecida em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes características:
· fios 100% poliéster;

· fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm; urdume: 100 dtex;

· trama de fundo: 76 dtex;

· figura (inscrição/ desenhos): 76 e 50 dtex; e

· acabamento engomagem e corte, dobra nos lados;
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Targeta de Identificação do Município: postada a 1 cm acima da Bandeira do Município, em forma de arco, com 1,5 cm de largura e comprimento compatível com a bandeira, devendo ter como fundo a cor predominante da bandeira, sendo as letras em caracteres em vermelho, exceto se a cor predominante da bandeira for também o vermelho. Nessa situação a cor dos caracteres deve ser o branco.
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Brasão do Bombeiro Comunitário: colorido, centralizado pela junção de ombro, contorno interno e inscrições conforme heráldica específica, com 8,0 cm de diâmetro e a 4,5 cm da costura do ombro;
tecido em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes características:
· fios 100% poliéster;

· fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm; urdume: 100 dtex;

· trama de fundo: 76 dtex;

· figura (inscrição/ desenhos): 76 e 50 dtex; e

acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual.
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	JAPONA OPERACIONAL DUPLA FACE: ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
Lado Externo – Rip-stop verde musgo padrão BC
GOLA: inteira com entretela, com 1 pesponto de distância de 1 calcador e fechamento com 2 botões e duas casas verticais em ambos os lados (devido ao fechamento dupla-face).
FRENTE CENTRO: aberto, fechamento com zíper coberto pela vista nos dois lados (dupla face).
OMBRO: com 2 pespontos.
LAPELA DO OMBRO: com formato de seta em direção ao decote medindo 14 cm de comprimento, 06 cm de largura junto a cava e 5cm de largura junto aos vértices laterias, com 2 pespontos, um caseado no sentido do comprimento e presa por botão, para uso opcional de luva ( insígnia de posto).
MANGA: com recorte nas axilas (acrescenta volume); recorte vertical nas costas; lapela na abertura do punho com 2 pespontos e 1 caseado.  2 botões reguladores.
MANGA DIREITA: aplicada a uma distância de 4,0cm da costura do ombro, costurada com linha na cor, sobre o acabamento da mesma, a Bandeira do Estado de Santa Catarina.
MANGA ESQUERDA: aplicado a uma distância de 4,0cm da costura do ombro, costurado com linha na cor, sobre o acabamento do mesmo, o Brasão do Bombeiro Comunitário de SC.
BAINHA DA MANGA: dupla face, com pesponto na beira, distância de 1 calcador.
COLISSÊ: formado a partir da união entre os tecidos interno e externo, com 2 pespontos de 2,5cm entre um e outro formando um túnel. O cadarço sai no lado interno (amarelo), na parte externa (azul) há uma casa vertical para torná-lo reversível.
BOLSO CHAPADO FOLE: medindo 20,0 cm de largura, e 21cm de altura, com fole de 3,5cm nas laterais, prega macho no centro de 5cm. Bainha do bolso de 3,5cm para acompanhar a largura do velcro.
LAPELA: da largura do bolso e 6,0 cm de altura, com  2 pespontos em volta.
BAINHA DA BARRA: dupla face, com pesponto na beira, distância de 01 calcador.
ETIQUETAS: fixadas no interior do bolso esquerdo, junto a costura da lapela, sendo: uma com o indicativo do manequim, da empresa fornecedora da confecção, com CNPJ; e dos fabricantes dos tecidos (face externa e face interna), com CNPJ, informando composição do tecido e instruções de lavagem.
AVIAMENTOS: botões: nylon fosco, na cor padrão BC, tamanho 24, com 4 furos, abaulado na parte externa superior, linha: na cor do tecido, em poliéster algodão nº 80, entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso 125g/m², acabamento firme, zíper: na cor do tecido, tipo plástico grosso (tratorado), com cadarço 100% poliéster, dentes 100% poliacetal, cursor reversível em metal, também na cor do tecido, com trava automática, largura da espiral 6,0 mm (ref. Tipo Coats Corrente P60 – 9/871);
velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura.
Lado Interno - Amarelo Fluorescente com Faixa Refletiva
GOLA: inteira com entretela, com 1 pesponto de distância de 1 calcador e fechamento com 2 botões e duas casasverticais em ambos os lados (devido ao fechamento dupla-face).
FRENTE CENTRO: aberto, fechamento com zíper coberto pela vista nos dois lados (dupla face).
OMBRO: com 2 pespontos.
LAPELA DO OMBRO: com formato de seta em direção ao decote medindo 14 cm de comprimento, 06 cm de largura junto a cava e 5cm de largura junto aos vértices laterias, com 2 pespontos, um caseado no sentido do comprimento e presa por botão, para uso opcional de luva ( insígnia de posto).
MANGA: com recorte nas axilas (acrescenta volume); recorte vertical nas costas; lapela na abertura do punho com 2 pespontos e um caseado.  2 botões reguladores; Dividida em 2 cores + faixa refletivas.
BAINHA DA MANGA: dupla face, com pesponto na beira (distância de 01 calcador).
COLISSÊ: formado a partir da união entre os tecidos interno e externo, com 2 pespontos de 2,0cm entre um e outro formando um túnel. O cadarço sai no lado interno (amarelo), na parte externa (azul) há uma casa vertical para torná-lo reversível.
BAINHA DA BARRA: dupla face, com pesponto na beira (distância de 01 calcador).
APLICAÇÃO: BOMBEIRO COMUNITÁRIO, refletiva termo transferível, centralizada na parte superior das costas, em letra ARIAL com 4cm de altura e 0,6cm de espessura. Na primeira linha a palavra BOMBEIRO e na segunda, a palavra COMUNITÁRIO.
ETIQUETA DE ADVERTÊNCIA: esta japona não oferece proteção contra chamas. Não deve ser utilizada em operações de incêndio, costurada com linha na cor da etiqueta.
AVIAMENTOS: botões: nylon fosco, na cor verde musgo padão BC, tamanho 24, com 4 furos, abaulado na parte externa superior, botões: nylon fosco, na cor amarelo padão CBMSC, tamanho 24, com 4 furos, abaulado na parte externa superior, linha: na cor do tecido, em poliéster algodão nº 80, faixa refletiva com 3 cm de largura, cor diurna prata, retrorrefletiva branca. Constituída de micro esferas de vidro de alta angularidade, agregadas com adesivo a superfícies de um tecido composto de 65% de poliéster e 35% de algodão. Coeficiente característico 500 candelas/lux/m², cadarço: confeccionado em 100% algodão, na cor verde musgo padrão do BC, com 6 mm de diâmetro, e acabamento resinado nas extremidades.
MIOLO: em manta acrílica 100% poliéster, gramatura 60g/m².
Tolerância: composição do tecido e armação: 0% tolerância, gramatura: +/- 5% tolerância, e fricção, solidez a lavagem e repelência à água: valores de referência mínimos.
Distintivo: Bandeira do Estado de Santa Catarina: colorida, centralizada pela junção de ombro, medindo 6,0 cm X 8,0 cm; tecida em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes características: fios 100% poliéster, fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm, urdume: 100 dtex, trama de fundo: 76 dtex, figura (inscrição/ desenhos): 76 e 50 dtex e acabamento engomagem e corte, dobra nos lados.
Distintivo: Brasão do Bombeiro Comunitário: colorido, centralizado pela junção de ombro, contorno interno e inscrições em dourado, com 0,8 cm de diâmetro; tecido em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes
características: fios 100% poliéster, fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm, urdume: 100 dtex, trama de fundo: 76 dtex, figura (inscrição/ desenhos): 76 e 50 dtex e acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual.
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	Cobertura operacional BC tamanho único, deverá ser em tecido: rip stop verde musgo padrão BC, tendo sua composição: 67% poliéster / 33% algodão, com gramatura: entre 220 g/m2 e 245 g/m2, densidade: urdume - 40,0 fios/cm /  trama - 18,0 fios/cm, estrutura: tecido maquinetado alto relevo com armação predominante em tela, espessura: 0,48mm, classe do corante: disperso/indanthren, resistência à tração: - resistência urdume - 140,0 kgf; / resistência trama - 60,0 kgf; - % alongamento urdume - 22,0%; / % alongamento trama - 16,0%; solidez a lavagem 3 (60°c - din 54010): -migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; solidez da cor ao suor (din 54020): ácido: migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; alcalino: migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; solidez da cor à fricção (din 54021): - seco - 4/5 | úmido – 4, tolerância: composição do tecido: +/- 6%, estrutura e classe do corante - não permitido variação, solidez a lavagem, ao suor (ácido e alcalino) e a fricção: valores de referência mínimos; e para as demais características poderão ter variações de +/- 6%. visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura. Visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
Ficha técnica:
PROPRIEDADES DO MOLDE
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
N°
Descrição
Cortar
1. FRENTE: estruturada com entretela grossa
1
FRENTE
1x
tec
1x entret
2. BRASÃO BC/SC: aplicado centralizado na frente costurada com linha na cor ou linha transparente, conforme subitem 2.9.3.
2
REVESTIMENO
ABA
2x
no tec
3. TELA: estrutura interna de tela grossa para manter a frente empinada
3
COSTAS
2x
no tec
4. ACABAMENTO INTERNO: junções com viés sobreposto internamente de 12mm e bainha com viés estruturado de 30mm, na cor do tecido.
4
LATERAL
2x
no tec
5.REGULADOR: revestido com velcro na cor do tecido.
5
ESTRUTURA DE TELA
1x
na tela
6. BOTÃO: acabamento do topo com um pino em forma de botão forrado
6
REGULADOR COM VELCRO
2x
no tec
7
ABA
Cortar 1x estrutura da aba
Desenho técnico: COBERTURA OPERACIONAL
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	Calça operacional feminina MIRIM: deverá ser em tecido: rip stop verde musgo padrão BC, tendo sua composição: 67% poliéster / 33% algodão, com gramatura: entre 220 g/m2 e 245 g/m2, densidade: urdume - 40,0 fios/cm /  trama - 18,0 fios/cm, estrutura: tecido maquinetado alto relevo com armação predominante em tela, espessura: 0,48mm, classe do corante: disperso/indanthren, resistência à tração: - resistência urdume - 140,0 kgf; / resistência trama - 60,0 kgf; - % alongamento urdume - 22,0%; / % alongamento trama - 16,0%; solidez a lavagem 3 (60°c - din 54010): -migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; solidez da cor ao suor (din 54020): ácido: migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; alcalino: migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; solidez da cor à fricção (din 54021): - seco - 4/5 | úmido – 4, tolerância: composição do tecido: +/- 6%, estrutura e classe do corante - não permitido variação, solidez a lavagem, ao suor (ácido e alcalino) e a fricção: valores de referência mínimos; e para as demais características poderão ter variações de +/- 6%. visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura. Visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
Dados técnicos:
PROPRIEDADES DO MOLDE
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
N°
Descrição
Cortar
1. BRAGUILHA: com 1 pesponto
1
BOLSO LATERAL
2x
2. GANCHO FRENTE: reforço interno com pespontos com distância de 2cm entre cada um.
2
LAPELA BOLSO LATERAL
2x
3. CÓS: com 4,5cm de largura e fechamento com 1 botão
3
BOLSO TRASEIRO
2x
3.1. ETIQUETA: fixada ao cós, conforme subitem 2.10.
4
LAPELA BOLSO TRASEIRO
2x
4. PRESILHAS: 2 na frente e 3 atrás (5cmX5cm)
5
PRESILHA
1x
5. LATERAIS: com 1 pesponto com distância de 1 calcador (0,5cm)
6
CÓS
1x
6. BOLSO LATERAL: fole de 3cm, retangular com prega macho de 5cm com 1 pesponto em volta na beira.
7
FRENTE
2x
6.1. BAINHA DO BOLSO: com 2 cm (1 dobra de 2cm)
8
COSTAS
2x
6.2. LAPELA DO BOLSO: retangular toda com 2 pespontos. Abertura de 3 cm na lapela direita para caneta. Fechamento com velcro.
9
REFORÇO COSTAS
2x
7. PENCE DAS COSTAS: conforme piques no molde
10
REFORÇO
FRENTE
2x
8. BOLSO TRASEIRO: retangular com prega macho no centro de 5cm. Sem efeito de uso (fechado pela lapela)
11
VISTA DO ZÍPER
1x
8.1. LAPELA BOLSO TRASEIRO: retangular com 2 pespontos costurada em todo o contorno de forma que inutilize o bolso
12
PERTINGAL
1x
9. GANCHO TRASEIRO: reforço interno com pespontos com distância de 2cm entre cada um.
13
JOELHEIRA
2x tec. 2x fibra
10. BARRA : acabamento com overlock (Sem bainha)
14
ENTRET LAPELA BOLSO TRASEIRO
2x
11. JOELHEIRA: em matelassê com fibra, pespontos com 5 cm de distância formando quadrados. Preso nas laterais externas com 2 pespontos nas partes superior e inferior.
15
ENTRET LAPELA BOLSO LATERAL
2x
12. AVIAMENTOS:
GAB1
GAB BOLSO TRASEIRO
não cortar
12.1. botões: nylon fosco, na cor padrão BC, tamanho 24,com 4 furos, abaulado na parte externa superior;
GAB2
GAB BOLSO LATERAL
não cortar
12.2. linha: na cor do tecido, em poliéster algodão n° 80;
12.3. Entretela: tecida termocolante ,100% algodão,cor branco ótico, peso 125g/m2, acabamento firme;
12.4. ziper: metálico na cor do tecido;
12.5. velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura; e
12.6. Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m2.
Nota: Deverá ser aplicado viés na cor vermelha, com 1,00 cm de largura nas laterais externas de ambas a pernas.
Desenho técnico:
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	Calça operacional Masculina MIRIM: deverá ser em tecido: rip stop verde musgo padrão BC, tendo sua composição: 67% poliéster / 33% algodão, com gramatura: entre 220 g/m2 e 245 g/m2, densidade: urdume - 40,0 fios/cm /  trama - 18,0 fios/cm, estrutura: tecido maquinetado alto relevo com armação predominante em tela, espessura: 0,48mm, classe do corante: disperso/indanthren, resistência à tração: - resistência urdume - 140,0 kgf; / resistência trama - 60,0 kgf; - % alongamento urdume - 22,0%; / % alongamento trama - 16,0%; solidez a lavagem 3 (60°c - din 54010): -migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; solidez da cor ao suor (din 54020): ácido: migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; alcalino: migração algodão - 5; migração poliéster - 5; alteração - 5; solidez da cor à fricção (din 54021): - seco - 4/5 | úmido – 4, tolerância: composição do tecido: +/- 6%, estrutura e classe do corante - não permitido variação, solidez a lavagem, ao suor (ácido e alcalino) e a fricção: valores de referência mínimos; e para as demais características poderão ter variações de +/- 6%. visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura. Visto que já está previsto o espaço de 1,0 cm de costura.
Dados técnicos:
PROPRIEDADES DO MOLDE
ESPECIFICAÇÕES DO MODELO
N°
Descrição
Cortar
1. BRAGUILHA: com 1 pesponto
1
BOLSO LATERAL
2x
2. GANCHO FRENTE: reforço interno com pespontos com distância de 2cm entre cada um
2
LAPELA BOLSO LATERAL
2x
3. CÓS: com 4,5cm de largura e fechamento com 1 botão
3
BOLSO TRASEIRO
2x
3.1. ETIQUETA: fixada ao cós, conforme subitem 2.10.
4
LAPELA BOLSO TRASEIRO
2x
4. PRESILHAS: 2 na frente e 3 atrás (5cmX5cm)
5
PRESILHA
1x
5. LATERAIS: com 1 pesponto com distância de 1 calcador (0,5cm)
6
PERTINGAL
1x
6. BOLSO LATERAL: fole de 3cm, retangular com prega macho de 5cm com 1 pesponto em volta na beira.
7
VISTA DO ZIPER
1x
6.1. BAINHA DO BOLSO: com 2 cm (1 vira de 2cm)
8
CÓS
1x
6.2. LAPELA DO BOLSO: retangular toda com 2 pespontos. Abertura de 3 cm na lapela direita para caneta. Fechamento com velcro.
9
FRENTE
2x
7. PENCE DAS COSTAS: conforme piques no molde
10
JOELHEIRA
2x tec. 2x fibra
8. BOLSO TRASEIRO: retangular com prega macho no centro de 5cm. Sem efeito de uso (fechado pela lapela)
11
REFORÇO FRENTE
2x
8.1. LAPELA BOLSO TRASEIRO: retangular com 2 pespontos costurada em todo o contorno de forma que inutilize o bolso
12
REFORÇO COSTAS
2x
9. GANCHO TRASEIRO: reforço interno com pespontos com distância de 2cm entre cada um.
13
COSTAS
2x
10. BARRA : acabamento com overlock (Sem bainha)
14
ENTRET LAPELA BOLSO LAT.
2x
11. JOELHEIRA: em matelassê com fibra, pespontos com 5 cm de distância formando quadrados. Preso nas laterais externas com 2 pespontos nas partes superior e inferior.
15
ENTRETELA LAPELA BOLSO
2x
12. AVIAMENTOS:
GAB1
GAB BOLSO TRASEIRO
não cortar
12.1. botões: nylon fosco, na cor padrão BC/SC, tamanho 24,com 4 furos, abaulado na parte externa superior;
GAB2
GAB BOLSO LATERAL
não cortar
12.2. linha: na cor do tecido, em poliéster algodão n° 80;
12.3. Entretela: tecida termocolante ,100% algodão,cor branco ótico, peso 125g/m2, acabamento firme;
12.4. ziper: metálico na cor do tecido;
12.5. velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura; e
12.6. Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m2.
Nota: Deverá ser aplicado viés na cor vermelha, com 1,00 cm de largura nas laterais externas de ambas a pernas.
Desenho técnico:
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	Biribas composta por velcro (macho e fêmea), padrão CBMSC e BC.
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	35157 – AGASALHO
AGASALHO BBM  O PRODUTO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, CONTER: JAQUETA DE AGASALHO EM TECIDO 100% POLIÉSTER, NA COR AMARELO(PADRÃO CBMSC) COM RECORTE  MANGAS, PARTE SUPERIOR (FRENTE E COSTAS), VISTA INTERNA FRONTAL E GOLA NA COR VERMELHO(PADRÃO  CBMSC.  TECIDO: TIPO CAMBERRA . CORES: VERMELHO (PADRÃO CBMSC) E AMARELO (PADRÃO CBMSC). COMPOSIÇÃO (MÉTODO 20/02 E 20A/00 DA AATCC OU 20/05 E 20A/05 DA AATCC): – 100% POLIÉSTER  GRAMATURA (NBR 10591/88 OU NBR 10591/08): 128 G/M2 (TOLERÂNCIA DE + / - 10%)  INTERLOCK BITOLA 1CM  PESPONTOS 3.5 A 4 PONTOS P/CM  BITOLA 0,7CM PARA PESPONTO DUPLO  LINHA: 100% POLIÉSTER, NO 120.  ZÍPER: NYLON TRATORADO NA COR VERMELHA.  FRENTE: COM RECORTE NA ALTURA DO PEITO COM PESPONTO DUPLO SOBRE A PARTE SUPERIOR E VISTA INTERNA PARA EMBUTIR O ZÍPER DE NO MÍNIMO 10CM DE LARGURA EMBUTIDA NA BARRA ATÉ O OMBRO. FECHAMENTO ATRAVÉS DE ZÍPER PREGADO DA BARRA ATÉ A PONTA DA GOLA, COM PESPONTO SIMPLES.  COSTAS: COM RECORTE ACOMPANHANDO A ALTURA DO RECORTE FRENTE COM PESPONTO DUPLO SOBRE A PARTE SUPERIOR.  BOLSOS: 2 BOLSOS TIPO “CANGURU”, FORMADOS ATRAVÉS DE RECORTE EXISTENTE NA PARTE INFERIOR FRONTAL, TERMINANDO EMBUTIDO À BAINHA. ABERTURA DE ACORDO COM A GRADE DE MEDIDAS, TRAVETADO NA EXTREMIDADE SUPERIOR, TENDO PESPONTO DUPLO ATÉ O FINAL DO RECORTE, CONFORME FIGURA 04.  BAINHA: ENFRALDADA COM 3,0CM DE LARGURA E CASEADO NAS EXTREMIDADES INTERNAS FRONTAIS (PRÓXIMO AO ZÍPER). CONTENDO CORDÃO ELÁSTICO AMARELO EMBUTIDO E REGULADORES DE 2 VIAS, TAMBÉM AMARELOS.  PUNHOS: 4CM DE LARGURA C/ ELÁSTICO REBATIDO EM CATRACA 3 AGULHAS, SENDO A PARTE SUPERIOR DE 12,0CM (SEM VARIAÇÃO POR TAMANHO) SEM ELÁSTICO, EM TECIDO DUPLO, COM VELCRO FÊMEA DE 10,0CM X 2CM NA COR DO TECIDO, E VISTA DE 9,0CM DE COMPRIMENTO X 3,5CM DE LARGURA EMBUTIDA NA EMENDA FRONTAL DO PUNHO COM FUNÇÃO DE REGULAR A ABERTURA ATRAVÉS DE VELCRO MACHO COM 5,0CM X 2CM, SEMPRE FECHANDO NO SENTIDO DE FRENTE PARA TRÁS, CONFORME FIGURA.  MANGAS: COM FAIXA CENTRALIZADA NA PARTE SUPERIOR DE 3CM A 3,5CM DE LARGURA, COSTURADO EM INTERLOCK E PESPONTO DUPLO SOBRE O TECIDO AMARELO COM LINHA DA COR.  OMBROS: COM RECORTE DE 3CM A 3,5CM DE LARGURA, ACOMPANHANDO O RECORTE DA MANGA, COSTURADO EM INTERLOCK E PESPONTO DUPLO SOBRE A FRENTE E SOBRE AS COSTAS COM LINHA DA COR.GOLA: CONFORME GRADE DE MEDIDAS, EM TECIDO DUPLO COM PESPONTO SIMPLES EM TODO O CONTORNO, ACABAMENTO EMBUTIDO, COM 8,0CM DE ALTURA PARA TODOS OS TAMANHOS.  ESTAMPA: NO LADO ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO, O BRASÃO DO CBMSC COM 9,0CM DE DIÂMETRO. NO LADO DIREITO NA ALTURA DO PEITO, A BANDEIRA DE SANTA CATARINA. NA PARTE SUPERIOR DAS COSTAS E EM AMARELO A INSCRIÇÃO “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” EM FORMATO DE ARCO, ABAIXO A INSCRIÇÃO “GUARDA VIDAS” EM FORMATO RETO, INICIANDO 14CM ABAIXO DO DEGOLO (+- 1CM PARA LOCALIZAÇÃO). ETIQUETAS: COM INDICATIVO DO MANEQUIM, FIRMA FORNECEDORA DA CONFECÇÃO, COMPOSIÇÃO DO TECIDO E MODO DE LAVAR, COSTURADA INTERNAMENTE NO CENTRO DO DEGOLO.
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	62997 - UNIFORME GVC
 (“Kit” composto de 2 calções, 2 camisas regatas, 1 camisa manga longa e 1 chapéu australiano) os equipamentos deverão, obrigatoriamente, conter:
Calção em tecido 100% poliéster, vermelho padrão CBMSC, com elástico 4,0cm, rebatido em catraca três agulhas, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço.
O cadarço deve ser na mesma cor do tecido, em poliéster. O mesmo deverá ter uma sobra de 10cm em cada ponta com a cintura esticada. Na parte frontal da perna esquerda a 3,5cm da costura lateral e a 3,5cm da barra (tolerância +/- 0,5cm), aplicado a serigrafia do brasão CBMSC com 9cm de diâmetro.
Tecido Principal: tipo Action
Cor: vermelho padrão CBMSC
Composição
(Método 20/02 e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC): 100% poliéster
Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08): 100g/m2
Tolerância: Composição do tecido – sem tolerância
Para gramatura +/-5%
Detalhamento de Costuras: Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm
Fechamento lateral e entrepernas em interlock bitol a 1cm
Ganchos traseiro e dianteiro fechado em interlock bitola 1cm, com pesponto 2agulhas bitola 0,7cm
Bolso Frontal:1 bolso embutido na lateral direita, confeccionado em forro e com vista do mesmo tecido do calção, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetado nas extremidades, com abertura de 15,0 cm e profundidade 23,0cm
(tolerância +/- 1,0cm para as medidas do bolso). Acabamento em interlock em todo o contorno. Fechamento do bolso através de velcro (na cor da peça) medindo aproximadamente 12cm.
Barra: em máquina reta enfraldada com 2,0 cm de altura, com abertura na lateral de 5,0cm enfraldada e rebatida em máquina reta. Com travete no término da abertura.
Forro: de tecido 100% poliéster, na cor branca, com costuras laterais (fechado em overlock) e sem costuras entrepernas, pregado junto ao cós. Elástico 0,5cm cor branca aplicado com overlock em todo o contorno da perna, medida do elástico proporcional ao tamanho do manequim.
Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.
Grade de Medidas
Regata amarela(padrão CBMSC) com friso vermelho (padrão CBMSC) no decote e cavas, com caída de ombro de 1,0cm para frente (tolerância +/- 0,5cm). Estampa frontal total em sublimado.
1a opção
(Método 20/02 e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC): – 100%
Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08): - 130 g/m2
Tolerâncias:
Composição +/- 0%
Gramatura: +/- 5%
Obs. A malha deverá estar preparada para receber uma temperatura de 200° para a transferência da estampa.
Linha: 100% poliéster, vermelho na aplicação dos frisos e amarelo nas demais operações.
Bainha: Reta, rebatida em cobertura 2 agulhas (bitola 0,5cm), 2 cm de altura,medindo da costura superior.
Frente: Na parte frontal esquerda, uma faixa vertical em vermelho, com 13cm de largura, sendo que a parte inferior será formada com listras na diagonal(conforme desenho). Na altura do peito, centralizado na faixa, a logomarca do CBMSC com 9,0cm de diâmetro. Na parte frontal direita na altura do peito a bandeira de Santa Catarina.
Costas: Centralizado e em vermelho a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco, abaixo a inscrição “GUARDA VIDAS CIVIL” em formato reto, iniciando 8,0cm (tolerância +/-1,0cm) abaixo do decote.
Cava e Decote: Aplicado friso de 1cm de largura (pronto) em todo contorno, do mesmo tecido da peça, na cor vermelho (padrão CBMSC), com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,3cm).
Costura: Fechamento de ombro e lateral em overlock.
Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção embutida no friso do decote, centralizada nas costas. Na lateral interna direita, etiqueta de composição e modo de lavar.
IMPORTANTE: Nas costuras os pontos deverão ser regulados para acompanhar a elasticidade do tecido para evitar rupturas.
Camiseta amarela(padrão CBMSC) com friso vermelho (padrão CBMSC) no decote e na saída mangas, com caída de ombro de 1,0cm para frente (tolerância +/- 0,5cm).
Estampa frontal total em sublimado.
1a opção
* Composição (Método 20/02 e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC):– 100% poliéster
Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08): - 130 g/m2
Tolerâncias: Composição +/- 0%
Gramatura: +/- 5%
2a opção
* Composição (Método 20/02– 92% poliéster 8%elastano e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC): Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08): - 280 g/m2
Tolerâncias:Composição +/- 2 p.p
Gramatura: +/- 5%
Obs. A malha deverá estar preparada para receber uma temperatura de 200° para a transferência da estampa.
Linha: 100% poliéster, vermelha na aplicação dos frisos e amarela nas demais operações.
Bainha: Reta, rebatida em cobertura 2 agulhas (bitola 0,5cm), 2cm de altura, medindo da costura superior.
Frente: Na parte frontal esquerda, uma faixa vertical vermelha, com13cm de largura, sendo que a parte inferior será formada com listras na diagonal.
Na altura do peito, centralizado na faixa, a logomarca do CBMSC com 9,0cm de diâmetro. Na parte frontal direita na altura do peito a bandeira de Santa Catarina.
Costas: Centralizado e em vermelho a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco, e abaixo, a inscrição “GUARDA VIDAS CIVIL” , iniciando 8,0cm (tolerância +/-1,0cm) abaixo do decote.
Decote e saída mangas: Aplicado friso de 1cm de largura (pronto) em todo contorno, do mesmo tecido da peça, na cor vermelho (padrão CBMSC), com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,3cm). Parte superior das mangas com inscrição “GUARDA-VIDAS” na vertical, em vermelho (medidas conforme desenho).
Costura: Fechamento de ombro,manga, lateral e união de cava/manga em overloque.
Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção embutida no friso do decote, centralizada nas costas. Na lateral interna direita, etiqueta de composição e modo de lavar.
IMPORTANTE: Nas costuras os pontos deverão ser regulados para acompanhar a elasticidade do tecido para evitar rupturas.Cobertura tipo chapéu tipo australiano em sarja lavada, na cor vermelha (padrão CBMSC), com a logomarca do CBMSC na parte frontal, com botões de pressão para fixação das abas, cordão para ajuste em tecido com regulador para melhor ajuste à cabeça.
* Modelagem estilo australiano;
* Tecido em poliéster;
* Fixação da aba fixa com botões de pressão nas laterais:
* Cordão em tecido com regulador.
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	Túnica 3o uniforme feminina cor azul:
 confeccionada em tecido tropical tipo oxford azul
bandeirante similar Saniotex 74 ou Pantone: 19-4125 TP, forrada em cetim, tendo dois bolsos, corte
tipo paletó, e saia confeccionadas sob medida, na modelagem padrão da Corporação;
2.1.1. aberta na frente em toda a extensão e fechando por três botões grandes de 22 (vinte e
dois)mm, de metal dourado, chatos, padrão do CBMSC;
2.1.2. de corte anatômico, ligeiramente cintada, de comprimento até pouco abaixo da entreperna,
toda pespontada a 5 (cinco)mm da orla das costuras;
2.1.3. bolsos: dois bolsos embutidos, medindo 130 (cento e trinta)mm de largura por 140 (cento e
quarenta)mm de profundidade, com acabamento externo através de pestana fixa, sem botão;
2.1.4. costas: lisas, com uma costura central no sentido longitudinal, e duas nas laterais partindo do
meio das mangas;
2.1.5. gola: aberta, virada, formando com a lapela um ângulo reto de lados iguais;
2.1.6. ombro: platina, uma de cada lado, do mesmo tecido e da cor da túnica, de forma pentagonal,
embutidas nas mangas, com 65 (sessenta e cinco)mm de largura na parte fixa e 45 (quarenta e
cinco)mm na solta, terminando em ângulo obtuso e fechando por um botão pequeno de 15
(quinze)mm de metal dourado, chatos, padrão do CBMSC;
2.1.7. punhos: lisos, sem abertura ou botões;
2.1.8. linha: na cor do tecido, em poliéster no 120;
2.1.9. forro: em cetim, no tom do tecido padrão do CBMSC;
2.1.10. mangas:
2.1.11. direita: aplicada a uma distância de 4,0 (quatro)cm da costura do ombro, costurado com
linha na cor ou linha transparente, sobre o acabamento da mesma, a bandeira do Estado de Santa
Catarina, colorida, centralizada pela junção de ombro, medindo 6,0 (seis)cm X 8,0 (oito)cm; e
2.1.12. esquerda: aplicado a uma distância de 4,0 (quatro)cm da costura do ombro, costurado com
linha na cor, sobre o acabamento do mesmo, o Brasão do Bombeiro Militar de SC, colorido, com
contorno interno e inscrições em dourado, com 8,0 (oito)cm de diâmetro, centralizado pela junção
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de ombro.
2.1.13. desenho técnico
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	Saia social cor azul padrão CBMSC:
2.1.14.1. com duas pences na parte traseira com 6 (seis) cm de altura;
2.1.14.2. cós em tecido duplo com 4 (quatro) cm de largura, entretela na parte interna e 5 (cinco)
passadores;
2.1.14.3. braguilha de 15 (quinze) cm de comprimento na parte traseira da saia, pespontada em
ambos os lados;
2.1.14.4. fechamento lateral para eventual ajuste, e
2.1.14.5. comprimento de 4 (quatro) cm abaixo do joelho, com abertura traseira de 15 (quinze) cm
de baixo para cima.
2.1.15. desenho técnico:
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2.1.16. Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da
empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este
fim;
2.1.17. Etiquetas: de pano, com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, costurada
internamente, informando composição do tecido e modo de lavar.

	36
	 Conjunto túnica 3o uniforme azul e calça social masculina azul para praças:
2.2. túnica 3o uniforme masculina cor azul: confeccionada em tecido tropical tipo oxford azul
bandeirante similar Saniotex 74 ou Pantone: 19-4125 TP, em cetim, tendo quatro bolsos, corte tipo
paletó, e calça, confeccionada sob medida, na modelagem padrão da Corporação:
2.2.1. aberta na frente em toda a extensão e fechando por quatro botões grandes de 22 (vinte e
dois)mm, de metal dourado, chatos, padrão do CBMSC, sendo que o primeiro é colocado na linha
dos botões das pestanas dos bolsos superiores, o último na linha superior das pestanas dos bolsos
inferiores e os demais eqüidistantes;
2.2.2. de corte anatômico, ligeiramente cintada, de comprimento até pouco abaixo da entreperna,
toda pespontada a 5 (cinco)mm da orla das costuras;
2.2.3. bolsos: quatro bolsos externos ligeiramente trapeizodais, com os ângulos da base quadrados,
todos fechados por botões pequenos de 15 (quinze)mm, de metal dourado, chatos, padrão do
CBMSC;
2.2.4. bolso superior: medindo 120 (cento e vinte)mm de comprimento, 120 (cento e vinte)mm de
largura em cima e 130 (cento e trinta)mm de largura embaixo; fechados por pestanas retangulares
com dimensões de 600 (seiscentos)mm X 140 (cento e quarenta)mm. No sentido da altura, há uma
grega de largura média de 40 (quarenta)mm, em forma de macho, equidistante dos lados;
2.2.5. bolso inferior: medindo 170 (cento e setenta)mm de comprimento, 170 (cento e setenta)mm
de largura em cima e 180 (cento e oitenta)mm de largura embaixo; fechados por pestanas
retangulares com dimensões de 700 (setecentos)mm X 170 (cento e setenta)mm. No sentido da
altura, há uma grega de largura média de 50 (cinquenta)mm, em forma de macho, equidistante dos
lados;
2.2.6. costas: lisas, com uma costura central no sentido longitudinal, na qual existe uma abertura de
250mm a 300mm, medida do limite inferior;
2.2.7. gola: aberta, virada, formando com a lapela um ângulo reto de lados iguais;
2.2.8. ombro: platina, uma de cada lado, do mesmo tecido e da cor da túnica, de forma pentagonal,
embutidas nas mangas, com 65 (sessenta e cinco)mm de largura na parte fixa e 45 (quarenta e
cinco)mm na solta, terminando em ângulo obtuso e fechando por um botão pequeno de 15
(quinze)mm de metal dourado, chatos, padrão do CBMSC;
2.2.9. punhos: com canhão duplo, do mesmo tecido, tendo 100 (cem)mm na frente e 150 (cento e
cinquenta)mm atrás;
2.2.10. linha: na cor do tecido, em poliéster no 120;
2.2.11. forro: em cetim, no tom do tecido padrão do CBMSC;
2.2.12. mangas:
2.2.12.1. direita: aplicada a uma distância de 4,0 (quatro)cm da costura do ombro, costurado com
linha na cor ou linha transparente, sobre o acabamento da mesma, a bandeira do Estado de Santa
Catarina, colorida, centralizada pela junção de ombro, medindo 6,0 (seis)cm X 8,0 (oito)cm; e
2.2.12.2. esquerda: aplicado a uma distância de 4,0 (quatro)cm da costura do ombro, costurado com
linha na cor, sobre o acabamento do mesmo, o Brasão do Bombeiro Militar de SC, colorido, com
contorno interno e inscrições em dourado, com 8,0 (oito)cm de diâmetro, centralizado pela junção[image: image54.png])
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de ombro.2.2.13. desenho técnico:
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	Calça social masculina na cor azul padrão CBMSC:
2.2.14.1. linha: na cor do tecido (azul), em poliéster no 120;
2.2.14.2. forro: dos bolsos serão em alpaca média, tipo "ELIZABETH" ou similar, cor branca ou
natural;
2.2.14.3. botões: tamanho nylon fosco 24, com 4 furos, azul padrão CBMSC;
2.2.14.4. cós: em tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, com 4,0 (quatro)cm de largura,
fechamento através de colchete niquelado antiferruginoso próprio para este fim, contendo 07 (sete)
passadores externos para cinto, do mesmo tecido, com 1,0 (um)cm de largura e 4,0 (quatro) cm de
altura livre, embutidos na parte inferior do cós e travetados na parte superior, pregados a intervalos
iguais. Deverá ser unido nas costas deixando 3,0 (três)cm (+/-0,5cm) de tecido para eventuais
ajustes. O excedente de tecido deverá ficar embutido no cós;
2.2.14.5. bolsos frontais: 02 bolsos, um de cada lado, embutidos na costura lateral, com 17,0
(dezesete)cm de abertura e 27,0 (vinte e sete)cm de profundidade; (medida considerada média,
devendo ser observado a proporcionalidade das numerações), iniciando a 5,0 (cinco)cm abaixo do
cós, travetados nas extremidades. A limpeza interna do bolso deverá possuir no mínimo 5,0
(cinco)cm e o espelho deverá ter no mínimo 8,0 (oito)cm; e
2.2.14.6. bolsos traseiros: dois bolsos horizontais, posicionado no término das pences, com
acabamento em dois vivos de 0,5 (zero vírgula cinco)cm, embutidos com 14,0 (quatorze)cm de
abertura e 18,0 (dezoito)cm de profundidade, deverão ser fechados através de um botão de nylon
perolado tam 24 c/ 4 furos na cor azul CBMSC, preso por uma alça de 1,0 (um)cm embutida no
vivo superior. Travetados nas extremidades.
2.2.14.7. os forros internos dos bolsos deverão ser arredondados e ter acabamento (parte embutida
do bolso), com viés de 1,0cm (um); em todo seu contorno;
2.2.14.8. braguilha: deverá ser pespontada com 3,5 (três vírgula cinco)cm de largura, e fechada com
ziper fino de nylon, cor azul padrão CBMSC, nos seguintes tamanhos:
a) manequim Zíper;
b) 36 a 44 15cm;
c) 46 a 60 18cm.
2.2.14.9. a extremidade inferior deverá ser travetada.
2.2.14.10. pernas: ligeiramente cônicas, com bainha, boca conforme tabela de medidas, arrematadacom overlock, costuras laterais e entrepernas deverão ser em interlock (5 fios), bitola larga de 10(dez)mm;
2.2.14.11. gancho: deverá ser costurado em toda extensão, com máquina reta e limpeza em overlock
deixando 3,0 (três)cm (tolerância +/- 1,0 (um)cm) para eventuais ajustes;
2.2.14.12. calça com pence acima dos bolsos traseiros de 6,0 (seis) cm de altura, sem pregas na
frente, dois bolsos frontais verticais embutidos na costura lateral e dois bolsos traseiros embutidos.
2.2.15. desenho técnico.
2.2.15.1. detalhamento da peça e bolsos laterais e traseiros.





[image: image55.jpg]
















	38
	Calça social feminina padrão CBMSC:
2.2. tecido e complementos: conforme especificação nos itens 2.3.1 a 2.3.13.12.1.
2.2.1 embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
2.2.2. amostras: sob pena de desclassificação a vencedora deverá entregar obrigatoriamente uma amostra no 42, confeccionada dentro dos padrões solicitados em até 08 (oito) dias após a lavratura da ata da sessão de pregão.
2.2.3. tecido - tipo Oxford Azul Bandeirante (Norma 173/92 da AATCC – Cálculo da diferença de cor aceitável): Iluminante D65 – 10°
L* = 28,15
a* = -0,95
b* = -12,66
2.2.3.1. o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50.
2.2.4. composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC) – 100% Poliéster.
2.2.5. gramatura (NBR 10591/08) - 185 g/m2, tolerância: +/- 6%.
2.2.6. densidade (NBR 10588/08): urdume – 23,0 fios/cm – tolerância: +/- 6%; trama - 22,0 fios/cm – tolerância: +/- 6%.
2.2.7. título (NBR 13216/94): urdume 16,00 – tolerância: 6%; trama- 16,00 tolerância: 6%.
2.2.8. resistência: (NBR 11912/01):
trama – no mínimo 110,0 kgf; alongamento trama – no mínimo 35%;
urdume – no mínimo 110,0 kgf; alongamento urdume- no mínimo 30%.
2.2.9. solidez ao cloro (NORMA 61 IVA da AATCC):
migração algodão = 4/5;
alteração = 4.
2.2.10. solidez da cor à fricção (NORMA NBR ISO 105 X-12/07): seco – 5; úmido – 5.
2.2.11. solidez da cor à luz (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas: nota mínima = 3/4.
2.2.12. tolerância:
para resistência e alongamento, solidez de cor ao cloro, solidez de cor à fricção e solidez de cor à Luz: valores de referência mínimos.
2.2.13. detalhamentos da peça:
2.2.13.1. linha: na cor do tecido (azul), em poliéster no 120;
2.2.13.2. calça social feminina na cor azul padrão CBMSC, com 2 pences na parte traseira de 6,0cm de altura, sem pregas na frente e sem bolsos;
2.2.13.3. cós em tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, com 4,0cm de largura, fechamento através de
colchete niquelado antiferruginoso próprio para este fim, contendo 07 (sete) passadores externos para cinto, do mesmo tecido, com 1,0cm de largura e 4,0cm de altura livre, embutidos na parte inferior do cós e travetados na parte superior;
2.2.13.4. união do cós na parte central das costas em máquina reta, deixando internamente sobra de 3,0cm (+/-1,0cm) de tecido para eventuais ajustes;
2.2.13.5. o excedente de tecido deverá ficar embutido no cós. Pontas do cós com travete;
2.2.13.6. braguilha – deverá ser pespontada com 3,0 cm de largura, e fechada com ziper fino de nylon, cor azul
padrão 
2.2.13.7. a extremidade inferior deverá ser travetada;
2.2.13.8. pernas: ligeiramente cônicas, sem bainha, boca conforme tabela de medidas, arrematada com overlock,
costuras laterais e entrepernas deverão ser em interlock (5 fios); 2.3.13.9. ganchos:
2.2.13.9.1. gancho traseiro – com sobra de 3,0 cm para eventuais ajustes (medido junto ao cós com tolerância +/- 1,0 cm); com limpeza em overlock e costurado 2 vezes em toda extensão com máquina reta (uma costura sobre a outra para reforçar);
2.2.13.9.2. gancho frontal - deverá ter limpeza em overlock e a costura desde a junção de pernas até o término da braguilha com máquina reta.
2.2.13.10. etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, costurada internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
2.2.13.11.. grade de medidas
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	GRAVATA HORIZONTAL CAQUI FEMININA:
2.13. tecido e complementos: conforme especificação no item 2.13.1 a 2.13.5.
2.13.1. embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa
fornecedora. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
2.13.2. amostras: sob pena de desclassificação a vencedora deverá entregar obrigatoriamente uma amostra
confeccionada dentro dos padrões solicitados em até 08 (oito) dias após a lavratura da ata da sessão de
pregão.
2.13.3. tecido: Cetim, 100% poliester, 190GR/M2 na cor caqui
2.13.4. gravata feminina caqui, com 4 pontas, em tecido duplo fechamento através de tiras em tecido
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(2cm x 19cm) e velcro (2cm x 10cm) circundando todo o pescoço.2.13.5. desenho técnico:
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	GRAVATA VERTICAL CAQUI MASCULINA:
2.14. tecido e complementos: conforme especificação no item 2.14.1 a 2.14.4.2.
2.14.1. embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa
fornecedora. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
2.14.2. amostras: Sob pena de desclassificação a vencedora deverá entregar obrigatoriamente uma
amostra confeccionada dentro dos padrões solicitados em até 08 (oito) dias após a lavratura da ata da
sessão de pregão.
2.14.3. tecido: Cetim, 100% poliester, 190gr/m2 na cor caqui.
2.14.4. desenho técnico:
2.14.4.1. detalhamento da gravata aberta.
Figura.1.1

[image: image59.png]2.14.4.2. detalhamento da gravata dobrada.
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	CAMISA SOCIAL MANGA LONGA COR CAQUI FEMININA PADRÃO
CBMSC:
1.1.7. tecido e complementos: conforme especificação nos itens 1.1.7.1 a 1.1.7.25.4.
1.1.7.1. embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da
empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este
fim.
1.1.7.2. amostras: sob pena de desclassificação a vencedora deverá entregar obrigatoriamente uma
amostra no 02 confeccionada dentro dos padrões solicitados em até 08 (oito) dias após a lavratura da
ata da sessão de pregão.
1.1.7.3. tecido – tipo Grafil Plus – Cálculo da diferença de cor aceitável (Norma 173/92 da
AATCC):
Iluminante D65 – 10°
( L* = 51,18
( a* = 4,56
( b* = 12,76
1.1.7.3.1. o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50.
1.1.7.4. composição (Método 20/05 e 20A/05 da AATCC) - 67% poliéster e 33% algodão,
tolerância: +/-3%.
1.1.7.5. densidade (NBR 10588/08):
urdume – 41,0, tolerância: +/-6%;
trama - 26,0, tolerância: +/-6%.
1.1.7.6. gramatura (NBR 10591/08) – 160,0 g/m2, tolerância: +/-6%.
1.1.7.7. título (NBR 13216/94):
urdume – 25,0, tolerância: +/-6%;
trama – 25,0, tolerância: +/-6%.
1.1.7.8. solidez da cor ao Suor (NBR ISO 105 E 04/09):
ácido – alteração 5;
alcalino – alteração 5.
1.1.7.9. solidez da cor à Fricção (NBR ISO 105 X-12/07):
seco – 5;
úmido – 5.
1.1.7.10. resistência à formação de Pilling (ASTM D 3512) – Nota mínima = 5.
1.1.7.11. solidez da cor a luz (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas – Nota mínima = 4.
1.1.7.12. tolerância:
1.1.7.12.1. solidez de cor ao Suor, à Fricção e Pilling – valores de referência mínimos.
1.1.7.13. detalhamentos da peça:
1.1.7.13.1. aviamentos:
1.1.7.13.1.1. linha: na cor do tecido (caqui), em poliéster, título 120;
1.1.7.13.1.2. botões: padrão CBMSC, caqui, fosco, tamanho 18, com 4 furos, abaulado na parte
superior externa.
1.1.7.14. entretela: termocolante com 67% poliéster e 33% algodão, cor branco ótico, peso
125g/m2.
1.1.7.15. pespontos: 3,5 a 4,0 pontos por centímetro.
1.1.7.16. gola: tipo social formato de colarinho (gola e pé de gola) em tecido duplo e entretelado (pé
de gola com entretela simples, gola com entretela dupla), bico da gola reto, não maior que o degolo;Autorização de Fornecimento no 240-17-CBMSC
colarinho proporcional ao manequim, conforme tabela de medidas. Pé de gola com altura no centro
de 3,5cm e pesponto simples 2 mm da borda; gola com altura de 4,5cm no centro e 7,5cm na ponta
(tolerância de +-0,5cm), com pesponto simples em todo o contorno, a 0,5cm da borda. Na parte
interna da gola, próximo ao bico, deverá ter um espaço próprio para embutir uma barbatana com a
finalidade de firmar a ponta da gola, conforme desenho anexo Figura.1.4 do ite m 1.1 .7 .25.3.
1.1.7.17. barbatana: 7,5cm de comprimento, 1cm de largura, composição 40% POLIESTIRENO e
60% BORRACHA, cor branca ou transparente.
1.1.7.18. mangas: longa, proporcional ao manequim, com punho entretelado e fechado através de
01(um) botão e 01(um) caseado. Medidas e formato do punho e da carcela conforme desenho.
1.1.7.19. bolsos: 02 (dois) bolsos na frente, na altura do peito, chanfrado, com 11,0cm de largura e
13,0cm de profundidade, com uma prega macho (vertical) medindo 4,0cm de largura, fixado com
pesponto duplo em todo o contorno e travete nas extremidades da abertura. Bolso coberto por
portinhola com 11,0cm de largura 6,0cm de altura, reta, forrada internamente com entretela, fechado
por 01 (um) botão, centralizado a 2,0cm da borda inferior. Portinhola com pesponto duplo em todo
o contorno, travete nas extremidades. Portinhola do bolso esquerdo com abertura de 2,5cm na
costura para passagem da caneta e com travete nas extremidades.
1.1.7.20. frente e costas: Com pences, as partes anteriores e posteriores terão forma ligeiramente
acinturadas. Abertura frontal, com vista dupla, tipo italiana (vista superior e inferior), medindo
3,0cm de largura com pesponto de 2mm nas extremidades. A frente será fechada por 07 (sete)
botões, sendo o primeiro botão fixado no pé de gola, o segundo a 7,0 cm distante do primeiro e os
demais distribuídos em espaços iguais. Deverá ser colocado um botão extra na parte interna,
próximo à bainha.
1.1.7.21. costuras: o fechamento lateral, junção de ombro, união e fechamento de mangas devem ser
efetuados com máquina interlock 02 (duas) agulhas de 05 (cinco) fios, bitola 0,7cm.
1.1.7.22. barra: corte levemente arredondado, bainha enfraldada com 7mm.
1.1.7.23. etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do
tecido, costurada internamente na parte central do colarinho, informando composição do tecido e
modo de lavar.
1.1.7.25. desenho técnico:
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Figura 1.5.





1.1.7.25.1. detalhamento da peça:
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	CAMISA SOCIAL MANGA LONGA COR CAQUI MASCULINA PADRÃO CBMSC:
1.1.8. tecido e complementos: conforme especificação nos itens 1.1.8.1 a 1.1.8.27.4.
1.1.8.1. embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da
empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este
fim.
1.1.8.2. amostras: sob pena de desclassificação a vencedora deverá entregar obrigatoriamente uma
amostra no 04 confeccionada dentro dos padrões solicitados em até 08 (oito) dias após a lavratura da
ata da sessão de pregão.
1.1.8.3. tecido – tipo Grafil Plus – Cálculo da diferença de cor aceitável (Norma 173/92 da
AATCC):
Iluminante D65 – 10°
( L* = 51,18
( a* = 4,56
( b* = 12,76
1.1.8.3.1. o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50.
1.1.8.4. composição (Método 20/05 e 20A/05 da AATCC) - 67% poliéster e 33% algodão,
tolerância: +/-3%.
1.1.8.5. densidade (NBR 10588/08):
urdume – 41,0, tolerância: +/-6%;
trama - 26,0, tolerância: +/-6%.
1.1.8.6. gramatura (NBR 10591/08) – 160,0 g/m2, tolerância: +/-6%.
1.1.8.7. título (NBR 13216/94):
urdume – 25,0, tolerância: +/-6%;
trama – 25,0, tolerância: +/-6%.
1.1.8.8. solidez da cor ao Suor (NBR ISO 105 E 04/09):
ácido – alteração 5;
alcalino – alteração 5.
1.1.8.9. solidez da cor à Fricção (NBR ISO 105 X-12/07):
seco – 5;
úmido – 5.
1.1.8.10. resistência à formação de Pilling (ASTM D 3512) – Nota mínima = 5.
1.1.8.11. solidez da cor a luz (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas – Nota mínima = 4.
1.1.8.12. tolerância:
1.1.8.12.1. solidez de cor ao Suor, à Fricção e Pilling– valores de referência mínimos.
1.1.8.13. detalhamentos da peça:
1.1.8.13.1. aviamentos:
1.1.8.13.2. linha: na cor do tecido (caqui), em poliéster algodão, no 120.
1.1.8.13.3. botões: padrão CBMSC, caqui, de nylon fosco, tamanho 18, com 4 furos, abaulado na
parte superior externa.
1.1.8.14. entretela: termocolante com 67% poliéster e 33% algodão, cor branco ótico, peso
125g/m2, acabamento firme.
2.8.15. pespontos: 3,5 a 4,0 pontos por centímetro.
1.1.8.16. gola – tipo social formato de colarinho (gola e pé de gola) em tecido duplo e entretelado
(pé de gola com entretela simples, gola com entretela dupla), bico da gola reto, não maior que o
degolo; colarinho proporcional ao manequim (tabela de medidas). Pé de gola com altura no centro
de 3,5cm e pesponto simples próximo a borda; gola com altura de 4,5cm no centro e 7,5cm de
ponta, com pesponto simples em todo o contorno, a 0,5cm da borda. Tolerância de +/- 0.5cm para as
medidas acima.Autorização de Fornecimento no 240-17-CBMSC
1.1.8.17. na parte interna da gola, próximo ao bico, deverá ter um espaço próprio para embutir uma
barbatana com a finalidade de firmar a ponta da gola, conforme desenho anexo Figura.1.3 do item
1.1 .8 .27.3.
1.1.8.18. barbatana 7cm de comprimento, 1cm de largura, composição POLIETILENO - 40% e
BORRACHA - 60%, cor branca ou transparente.
1.1.8.19. barra: corte arredondado, bainha enfraldada com 0,7cm.
1.1.8.20. frente e costas: As partes anteriores e posteriores terão formas ligeiramente elípticas, com
cava das laterais proporcional ao manequim.
1.1.8.21. frente – com vista italiana, sendo a superior com 3,0cm de largura e inferior com 2,7cm,
pesponto simples 2mm das bordas, deverá ser fechada por 06 (seis) botões para os tamanhos de 1 a
4 e 7 (sete) botões para os demais tamanhos, botões conforme padrão CBMSC, sendo o primeiro
pregado no colarinho com caseado horizontal, o segundo 7,0cm distante do primeiro e os demais a
intervalos iguais entre si. Na vista, caseados no sentido vertical. Deverá ser colocado um botão extra
na parte interna junto à bainha.
1.1.8.22. mangas: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de numeração, com punho
entretelado. Punho com 6cm de altura, fechado através de um botão/caseado e pesponto simples nas
laterais e parte inferior.
1.1.8.23. bolsos: 02 (dois) bolsos na frente, na altura do peito chanfrado, com 12,0cm de largura e
14,0cm de altura, com uma prega (macho) vertical de 4,0cm de largura, fixado com pesponto
duplo, abertura com limpeza em overlock e bainha de 2,0cm. Travete nas extremidades. Com
portinhola da largura do bolso e 6,0cm de altura, reta, forrada internamente com entretela, fechado
por um botão padrão CBMSC. Pesponto duplo em todo o contorno e travete nas extremidades. Na
portinhola do bolso esquerdo haverá uma abertura de 2,5cm na costura para passagem da caneta,
com travete nas extremidades.
1.1.8.24. costuras: o fechamento lateral, junção de ombro, união e fechamento de mangas devem ser
efetuados com máquina interlock 02 (duas) agulhas de 05 (cinco) fios, bitola 0,7cm.
1.1.8.25. etiqueta – com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante
do tecido, costurada internamente na parte central do colarinho, informando composição do tecido e
modo de lavar
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	QUEPE FEMININO PADRÃO CBMSC:
1.1.7. quepe confeccionado sobre uma cúpula de PVC reforçada com fibra de vidro, revestido com tecido tipo oxford, cor azul bandeirante padrão CBMSC (referência Saniotex no 74), especificação o tecido pala e aba em feltro duplo na cor preta e com acabamento debruado em toda a volta com oleado preto de 0,6 cm de largura. Pala com 5,50 cm de largura (na parte frontal) a aba com 4,50 cm de largura (na parte traseira) voltada para cima. Na base da copa, lado externo, uma fita preta com 3,50 cm de largura contornando a mesma.. Nas laterais, na junção da pala com aba, um botão de metal dourado pequeno com 15mm, com as armas do CBMSC em alto relevo, fixa uma jugular amarelo ouro com (1,20 cm de largura) com laço na parte central, a jugular fica sobreposta a fita de veludo. Internamente forrada com tecido acetinado e com carneira em courviun, perfurada.
1.1.7.2. embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim. 
Apresentar amostra tamanho 54.
1.1.7.4. desenho técnico:
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1.1.7.5. laudo, somente do tecido principal, especificado no item 1.1.15 ,em papel timbrado,
emitido por um laboratório reconhecido na área de análises em tecido, comprovando as
características exigidas.
1.1.15. TECIDO - tipo Oxford Azul Bandeirante (Norma 173/92 da AATCC – Cálculo da
diferença de cor aceitável), será utilizado para a confecção do Lote I, itens 1 e 2 e Lote III,
itens 12 e 13):
Iluminante D65 – 10°
L* = 28,15
a* = -0,95
b* = -12,66
1.1.15.1. o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50.
1.1.15.2. composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC) – 100% Poliéster.
1.1.15.3. gramatura (NBR 10591/08) - 185 g/m2, tolerância: +/- 6%.
1.1.15.4. densidade (NBR 10588/08):Autorização de Fornecimento no 241-17-CBMSC
urdume – 23,0 fios/cm – tolerância: +/- 6%;
trama - 22,0 fios/cm – tolerância: +/- 6%.
1.1.15.5. título (NBR 13216/94):
urdume 16,00 – tolerância: 6%;
trama- 16,00 – tolerância: 6%.
1.1.15.6. resistência: (NBR 11912/01):
trama – no mínimo 110,0 kgf;
alongamento trama – no mínimo 35%;
urdume – no mínimo 110,0 kgf;
alongamento urdume- no mínimo 30%.
1.1.15.7. solidez ao cloro (NORMA 61 IVA da AATCC):
migração algodão = 4/5;
alteração = 4.
1.1.15.8. solidez da cor à fricção (NORMA NBR ISO 105 X-12/07):
seco – 5;
úmido – 5.
1.1.15.9. solidez da cor à luz (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:
nota mínima = 3/4.
1.1.15.10. tolerância:
para resistência e alongamento, solidez de cor ao cloro, solidez de cor à fricção e solidez de
cor à Luz: valores de referência mínimos.
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	QUEPE MASCULINO PADRÃO CBMSC:
1.1.8. quepe confeccionado com tecido tipo oxford, cor azul bandeirante padrão CBMSC
(referência Saniotex no 74), especificação do tecido no item 1.1.15.
1.1.8.1. copa de armação de aço inoxidável, entretela de crina e cinta em gorgurão com 5,0cm de largura na cor preta. Armação em polietileno de 0,1cm espessura, forrada em oleado preto, debruada em toda volta com o mesmo oleado, tendo uma lâmina do mesmo material com 9,0 cm de altura naAutorização de Fornecimento no 241-17-CBMSC parte dianteira superior, carneira oleada preta de 4,0 cm de largura. Para Oficiais intermediários, subalternos e praças a pala é na cor preta, de polietileno brilhante, no lado superior, com debrum oleado preto brilhante de 0,5cm, pregada e embutida na cinta de armação, em polietileno preto, formando com ela um ângulo de 125o, tendo 6,0 cm de largura na frente, abrangendo um arco de 25
cm na parte interna e 38,5 cm na parte externa. A pala dos Oficiais superiores será com as mesmas dimensões porém a parte superior é em veludo e terá bordado em fio metálico dourado dois ramos, um de cada lado, sendo: Major ramos simples, Tenente Coronel ramos duplo e Coronel, ramos triplo. Deverá possuir jugular com 15 mm de largura, confeccionada em galão de fio dourado, presa nas extremidades em dois botões padrão do CBMSC pequenos, de 15 mm, em metal dourado, modelo Padrão CBMSC.
1.1.8.2. embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
1.1.8.3.. apresentar amostra tamanho 56.
1.1.8.4. desenho técnico:[image: image68.png]



1.8.5. laudo, somente do tecido principal, especificado no item 1.1.15, em papel timbrado,
emitido por um laboratório reconhecido na área de análises em tecido, comprovando as
características exigidas.
1.1.15. TECIDO - tipo Oxford Azul Bandeirante (Norma 173/92 da AATCC – Cálculo da
diferença de cor aceitável), será utilizado para a confecção do Lote I, itens 1 e 2 e Lote III,
itens 12 e 13):
Iluminante D65 – 10°
L* = 28,15
a* = -0,95
b* = -12,66
1.1.15.1. o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50.
1.1.15.2. composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC) – 100% Poliéster.
1.1.15.3. gramatura (NBR 10591/08) - 185 g/m2, tolerância: +/- 6%.
1.1.15.4. densidade (NBR 10588/08):Autorização de Fornecimento no 241-17-CBMSC
urdume – 23,0 fios/cm – tolerância: +/- 6%;
trama - 22,0 fios/cm – tolerância: +/- 6%.
1.1.15.5. título (NBR 13216/94):
urdume 16,00 – tolerância: 6%;
trama- 16,00 – tolerância: 6%.
1.1.15.6. resistência: (NBR 11912/01):
trama – no mínimo 110,0 kgf;
alongamento trama – no mínimo 35%;
urdume – no mínimo 110,0 kgf;
alongamento urdume- no mínimo 30%.
1.1.15.7. solidez ao cloro (NORMA 61 IVA da AATCC):
migração algodão = 4/5;
alteração = 4.
1.1.15.8. solidez da cor à fricção (NORMA NBR ISO 105 X-12/07):
seco – 5;
úmido – 5.
1.1.15.9. solidez da cor à luz (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:
nota mínima = 3/4.
1.1.15.10. tolerância:
para resistência e alongamento, solidez de cor ao cloro, solidez de cor à fricção e solidez de
cor à Luz: valores de referência mínimos.
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	63613 - CAMISETAS POLOS PARA ESTAGIÁRIOS DEVERÁ SER EM MALHA, NA COR AZUL MARINHO, COM O BRASÃO DO CORPO DE BOMBEIROS BORDADO DO LADO ESQUERDO E DO LADO DIREITO O SIMBOLO DA UNIVALI,
NAS COSTAS DEVERÁ SER BORDADO “ESTAGIÁRIO”. DEVERÁ TER OS TAMANHOS P M G GG TANTO EM MODELAGEM MASCULINA COMO MODELAGEM FEMININA. A ARTE SERÁ ENVIADA QUANDO DO PEDIDO

	46
	5382-Moletom para os estagiários deverá ser 100% algodão, na cor azul marinho, não deverá perder a cor após as lavagens, contendo elásticos na barra e punhos, com o brasão do corpo de Bombeiro bordado do lado esquerdo e do lado direito o simbolo da Univali, nas costas deverá ser bordado “ESTAGIÁRIO”. Deverá ter os tamanhos P M G GG tanto em modelagem masculina como modelagem feminina

	47
	JAPONA ESTAGIÁRIO: Jaqueta nos mesmos moldes da Japona operacional CBMSC, mas sem dupla-face e sem lapela nos ombros. Cor azul marinho, com o brasão do corpo de bombeiros bordado do lado esquerdo e do lado direito o simbolo da UNIVALI,
nas costas deverá ser bordado “estagiário”. deverá ter os tamanhos p m g gg tanto em modelagem masculina como modelagem feminina. a arte será enviada quando do pedido.
GOLA: inteira com entretela, com 1 pesponto de distância de 1 calcador e fechamento com 2 botões.
FRENTE CENTRO: aberto, fechamento com zíper
MANGA: com recorte nas axilas (acrescenta volume); recorte vertical nas costas; lapela na abertura do punho;2 botões reguladores.
BOLSO CHAPADO FOLE: medindo 20,0 cm de largura, e 21cm de altura, com fole de 3,5cm nas laterais, prega macho no centro de 5cm. Bainha do bolso de 3,5cm para acompanhar a largura do velcro.
LAPELA: da largura do bolso e 6,0 cm de altura.
BAINHA DA BARRA: dupla face, com pesponto na beira, distância de 01 calcador.
ETIQUETAS: fixadas no interior do bolso esquerdo, junto a costura da lapela, sendo: uma com o indicativo do manequim, da empresa fornecedora da confecção, com CNPJ; e dos fabricantes dos tecidos (face externa e face interna), com CNPJ, informando composição do tecido e instruções de lavagem.
AVIAMENTOS: botões: nylon fosco, na cor azul marinho, tamanho 24, com 4 furos, abaulado na parte externa superior, linha: na cor do tecido, em poliéster algodão nº 80, entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso 125g/m², acabamento firme, zíper: na cor do tecido, tipo plástico grosso (tratorado), com cadarço 100% poliéster, dentes 100% poliacetal, cursor reversível em metal, também na cor do tecido, com trava automática, largura da espiral 6,0 mm (ref. Tipo Coats Corrente P60 – 9/871);
velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura.
PARTE INTERNA, MIOLO: em manta acrílica 100% poliéster, gramatura 60g/m².
Tolerância: composição do tecido e armação: 0% tolerância, gramatura: +/- 5% tolerância, e fricção, solidez a lavagem e repelência à água: valores de referência mínimos.
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	Camiseta gola redonda manga curta em meia malha fio 30/1 na cor vermelha padrão cbmsc, características do tecido, leitura da cor (norma 173/92 da aatcc), iluminante d65/10º: l* 35,80, a* 53,80, b* 25,30. Composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC): algodão: 50%, poliéster: 50%, tolerância: +/-3%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008. Gramatura (NBR 10591/08): 180 g/m². Tolerância: +/-5%. Densidade (NBR 12060/91): cursos – 25, colunas – 16, tolerância: +/-3%. Título fio (NBR 13216/94) – 30 NE. Tolerância: +/-5%. Solidez a lavagem (60ºC – NBR ISO 105 C06 C1S): migração algodão = 4 no mínimo, alteração = 5 no mínimo. Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09 ): ácido = 5 no mínimo, alcalino = 5 no mínimo. solidez da cor à fricção (NBR ISO 105 X-12/07): seco = 4/5 no mínimo, úmido = 4 no mínimo. Solidez de cor para ácidos e álcalis (Norma 6 da AATCC): ácido clorídrico = alteração = 4 no mínimo, ácido acético = alteração = 4/5 no mínimo, hidróxido amônio = alteração = 4/5 no mínimo, carbonato de sódio = alteração = 3/4 no mínimo. Solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA) da AATCC: migração algodão = 3/4 no mínimo, alteração = 3/4 no mínimo. Solidez de cor a luz artificial (Norma NBR ISO 105 B02/07 ) 25 horas: nota = 4/5.no mínimo. Encolhimento (NBR 10320, lavagem 40ºC, secagem tambor rotativo a 65ºC): comprimento = +/- 4%, largura = +/- 4%. Solidez a água (NBR ISO 105 E 01): migração = 4/5 no mínimo, alteração = 4/5 no mímimo. Teste de solidez na serigráfia: solidez a lavagem (60 °C  – NBR ISO 105 C06 C1S). Migração algodão = 5 no mínimo, alteração = 5 no mínimo. Resistência a formação de pilling: 50 – 50 (ASTM  D 3512/81) 3 no mínimo. Descrição da camiseta vermelha gola redonda: linha: na cor do tecido, em 100% poliéster, ombro com caída de 2cm para frente, medindo próximo ao decote (tolerância de -0,5cm à +0,5cm). pesponto em cobertura duas agulhas bitola estreita (4,0mm), costuras união de ombro, junção de manga, união de manga e laterais em overlock, decote redondo, em ribana (mesma cor da camiseta), com altura de 2 cm, aplicado em overlock com emenda na parte central das costas, com pesponto em cobertura duas agulhas bitola estreita (4,0mm), barra com 2,0cm de altura, rebatida em cobertura 2 agulhas bitola (7mm). A medida deverá ser da costura superior até a dobra do tecido e mangas com barra de 2,0cm de altura, rebatida em cobertura 2 agulhas bitola (7 mm). A medida deverá ser da costura superior até a dobra do tecido. Etiquetas: embutida na ribana e centralizada nas costas do decote sendo: com indicativo do manequim e da empresa fornecedora da confecção, com CNPJ; informando composição do tecido e instruções de lavagem. Serigrafia: frente: na altura do peito esquerdo o brasão do CBMSC, estampado nas cores padrão conforme desenho técnico (figura 2) e logomarca do CBMSC de 9,0cm de diâmetro (figura 2), serigrafada no lado esquerdo na altura do peito, localizada conforme tabela de medidas.
Tabela de medidas para localização da estampa frontal:
Medidas em centímetros.
0. MEDIDAS
  Tolerância
P
M
G
GG
XG
XGG
A
De +/-1
17
18
19
20
21
22
B
De +/-0,5
3,5
4
4,5
5
5,5
6
0. GRADE DE MEDIDAS:

0. MEDIDAS

  Tolerância
P
M
G
GG
XG
XGG
Tórax
De -1 a +1 cm
52
54
56
58
60
62
Comprimento
De -1 a +2 cm
70
72
74
76
78
80
Manga
De -1 a +1 cm
23
24
25
26
26
26
Espalda
De -1 a +1 cm
43
44,5
46
47,5
49
50,5
Colarinho (Base da gola)
De -1 a +1 cm
42
42
44
44
46
46
OBS: Embalagens: as peças deverão vir em embalagens pláticas lacradas com a identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
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	CAMISA POLO manga curta em meia malha com fio 30/1 na cor vermelha padrão CBMSC, com caída de ombro para frente de 2 cm (tolerância +/-0,5), características do tecido, leitura da cor (NORMA 173/92 da AATCC), iluminante D65/10º: L * 35,8,  a * 53,50, b * 25,30. composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC), algodão: 50%, poliéster: 50%, tolerância: +/-3%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008. Gramatura (NBR 10591/08): 180 g/m². Tolerância: +/-5%. Densidade (NBR 12060/91): cursos – 25, colunas – 16, tolerância: +/-3%. Título fio (NBR 13216/94) – 30 NE. Tolerância: +/-5%. Solidez a lavagem (60ºC – NBR ISO 105 C06 C1S): migração algodão = 4 no mínimo, alteração = 5 no mínimo. Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09 ): ácido = 5  no mínimo, alcalino = 5 no mínimo. Solidez da cor à fricção (NBR ISO 105 X-12/07): seco = 4/5 no mínimo, úmido = 4 no mínimo. Solidez de cor para ácidos e álcalis (Norma 6 da AATCC): ácido clorídrico = alteração = 4 no mínimo, ácido acético = alteração = 4/5 no mínimo, hidróxido amônio = alteração = 4/5 no mínimo, carbonato de sódio = alteração = 3/4 no mínimo. Solidez ao cloro (Norma 61 (IVA) da AATCC: migração algodão = 3/4 no mínimo, alteração = 3/4 no mínimo. Solidez de cor a luz artificial (Norma NBR ISO 105 B02/07 ) 25 horas: nota = 4/5 no mínimo. Encolhimento (NBR 10320; lavagem 40ºC; secagem tambor rotativo a 65ºC): comprimento = +/- 4%, largura = +/- 4%. Solidez a água (NBR ISO105 E 01): migração = 4/5 no mínimo, alteração = 4/5 no mínimo. Teste de solidez na serigrafia: solidez a lavagem (60 °C  – NBR ISO 105 C06 C1S), migração algodão = 5 no mínimo, alteração = 5 no mínimo. Resistência a formação de pilling: 50 – 50 ( ASTM  D 3512/81) 3 no mínimo, descrição camisa vermelha gola polo: aviamentos, linha: na cor do tecido (vermelho), 100% poliéster, título 120, botões: na cor do tecido (vermelho), de massa, fosco, com quatro furos, tamanho 18, abaulados na parte superior, cadarço: vermelho, 100%
 algodão com 1 cm de largura, entretela: de papel 40gr, própria para peitilho, com picote de 3 cm de largura, entretela gola: tecida termocolante,100% algodão,cor branco ótico, peso 125g/m² (+/-5%), acabamento firme, costuras, junção manga/cava, junção mangas e fechamento lateral em overlock bitola (0,5cm), união de ombros em interlock, bainhas (manga e barra) na cobertura 02 agulhas bitola 0,7cm, pespontos 3,5 a 4 pontos por cm, e caseado: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento. Detalhamento da peça: gola: pólo, da mesma malha do corpo, entretelada, medindo 7,0cm de largura nas extremidades e 8,0 cm no centro das costas (+/- 0,5cm de tolerância), com pesponto simples 5mm da borda, costurada em overlock, debrum da própria malha em todo o decote interno, rebatido em máquina reta com arremate no início e fim, frente e costas: as partes anteriores e posteriores terão formas ligeiramente elípticas, com cavas laterais proporcional ao manequim. Peitilho com abertura de 15,0cm e 3,0cm de largura, entrelado, base com pesponto formando retângulo 3 cm x 0,8cm;  fechamento com 03 botões (eqüidistantes) e caseados na vertical, barra e mangas: com largura de 2,0 cm, rebatidas em cobertura duas agulhas com bitola média de 0,7 cm, e ombros: fechado em interlok, fixando o cadarço de reforço internamente. pesponto simples 5 mm sobre as costas. Etiquetas: embutida na ribana e centralizada nas costas do decote sendo: com indicativo do manequim; e da empresa fornecedora da confecção, com CNPJ, informando composição do tecido e instruções de lavagem. Serigrafia: frente: na altura do peito esquerdo o brasão do CBMSC, estampado nas cores padrão conforme desenho técnico (figura 1) e logomarca do CBMSC de 9,0cm de diâmetro (figura 1), serigrafada no lado esquerdo na altura do peito, localizada conforme tabela de medidas.
Tabela de medidas para localização da estampa frontal: Medidas em centímetros (cm).
0. MEDIDAS
  Tolerância
P
M
G
GG
XG
XGG
A
De +/-1
17
18
19
20
21
22
B
De +/-0,5
3,5
4
4,5
5
5,5
6
 
Grade de medidas:
0. MEDIDAS

  Tolerância
P
M
G
GG
XG
XGG
Tórax
De -1 a +1 cm
52
54
56
58
60
62
Comprimento
De -1 a +2 cm
70
72
74
76
78
80
Manga
De -1 a +1 cm
23
24
25
26
26
26
Espalda
De -1 a +1 cm
43
44,5
46
47,5
49
50,5
Colarinho (Base da gola)
De -1 a +1 cm
42
42
44
44
46
46
OBS: Embalagens: as peças deverão vir em embalagens pláticas lacradas com a identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
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	CAMISETA BOMBEIRO COMUNITÁRIO (P,M,G,GG,XG) deverá ser de manga curta, de malha em 100% algodão Vermelho Distintivo padrão do Bombeiro Comunitário, com 08 cm de diâmetro, postado na altura do peito esquerdo. Identificação do bombeiro comunitário, formada pela abreviatura de Bombeiro Comunitário (BC) seguida do nome de guerra (exemplo: BC JOÃO), devendo ser postada a 02 cm abaixo do distintivo, sendo os caracteres na cor branca e com 01 cm de altura.
Inscrição “Bombeiro Comunitário” nas costas, em arco, com caracteres em preto e com 05cm de altura.
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BRASÃO BOMBEIRO COMUNITÁRIO
2.9.3. Brasão do Bombeiro Comunitário (Portaria n. 134/2006/CBMSC): 2.9.3.1. colorido, centralizado pela junção de ombro, contorno interno e inscrições conforme heráldica específica, com 8,0 cm de diâmetro e a 4,5 cm da costura do ombro; 2.9.3.2. tecido em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes características: a) fios 100% poliéster; b) fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm; urdume: 100 dtex; c) trama de fundo: 76 dtex; d) figura (inscrição/ desenhos): 76 e 50 dtex; e e) acabamento engomagem, recorte com faca HC, costura periférica com entretela e recorte manual.
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BRASÃO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ deverá ser colocado no ombro da camiseta.
2.9.1. Bandeira do Município (SEDE DA OBM):
2.9.1.1. colorida, centralizada pela junção de ombro, medindo 6,0 cm X 8,0 cm e a 4,5 cm da costura do ombro;
2.9.1.2. tecida em tafetá (referência Haco Etiquetas) com as seguintes características:
a) fios 100% poliéster;
b) fundo: tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm; urdume: 100 dtex;
c) trama de fundo: 76 dtex;
d) figura(inscrição/desenhos): 76 e 50 dtex; e
e) acabamento engomagem e corte, dobra nos lados;
2.9.2. Targeta de Identificação do Município: postada a 1 cm acima da Bandeira do Município, em forma de arco, com 1,5 cm de largura e comprimento compatível com a bandeira, devendo ter como fundo a cor predominante da bandeira, sendo as letras em caracteres em vermelho, exceto se a cor predominante da bandeira for também o vermelho. Nessa situação a cor dos caracteres deve ser o branco.
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	CAMISETA BOMBEIRO MIRIM deverá ser de manga curta, de malha em 100% algodão Vermelho, logo do projeto do Bombeiro Mirim, com 09 cm de diâmetro, postado na altura do peito esquerdo. Brasão padrão do CBMSC, com 09 cm de diâmetro, postado na manga esquerda. Inscrição “BOMBEIRO MIRIM SANTA CATARINA 193” nas costas, em arco, conforme modelo:
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LOGO BOMBEIRO MIRIM
- A arte será enviada posteriormente e conterá no máximo 5 (cinco) cores.
BRASÃO BOMBEIRO MILITAR
Brasão do Bombeiro militar,  colorido, 8 cm de diâmetro, com cinco cores conforme abaixo
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	Camiseta Projetos Sociais colorida poliviscose
Camiseta em manga curta, gola redonda e larga, de malha poliviscose, composição: 67% Poliéster e 33% Viscose, com cor azul da manga e gola conforme modelo abaixo.
Obs: A arte das costas pode variar (conforme o projeto social).
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Tamanhos:
300 nº 10, 450 nº 12, 350 nº 14, 300 nº 16. ETIQUETA INTERNA - identificando tamanho e empresa fornecedora, composição, instruções de conservação.

	53
	Regata projeto golfinho amarela
Camiseta regata em meia malha amarela P/V (poliéster e viscose), com estampa projeto golfinho na frente e costa Corpo de Bombeiros e neste caso 7 BPM, do tamanho 6 ao tamanho 16.
Frente: serigrafia específica do PROJETO GOLFINHO, que possui 5 cores.
Costa: serigrafia com a escrita: REALIZAÇÃO e a logomarca do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA e BRASÃO DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR ambos com 5 cores.
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Tamanhos: 150 nº 6, 300 nº 8, 300 nº 10, 300 nº 12, 200 nº 14, 150 nº 16. ETIQUETA INTERNA - identificando tamanho e empresa fornecedora, composição, instruções de conservação.

	54
	63622 - BONÉS PROJETO GOLFINHO AMA-RELO/AZULDEVERÁ SER CONFECCIONA-DO EM TACTEL (50% TERGAL, 50% POLIÉS-TER) AMARELO COM LAPELA AZUL CLA-RO, TOTALMENTE FORRADO COM TNT, COM APLICAÇÃO DA DA LOGOMARCA DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DE SAN-TA CATARINA NA LATERAL DIREITA, E BRASÃO DO 7º BATALHÃO DE BOM-BEIROS MILITAR NA LATERAL ESQUERDA. LOGOMARCA DO PROJETO GOLFINHO NA PARTE FRONTAL. DETALHES DE COSTURA DO BONÉ EM AZUL CLARO DA COR DA LAPELA. ARTE EM SILK SCREEN OU SUBLIMAÇÃO. FECHO EM DETALHE AZUL CLARO COM VELCRO AJUSTÁVEL.



[image: image77.png]









	55
	63618 - BONÉS BRINDES DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM TACTEL (50% TERGAL, 50% POLIÉSTER) AZUL ESCURO, TOTALMENTE FORRADO COM TNT, COM APLICAÇÃO DA LOGOMARCA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA NA LAT
BONÉS BRINDES DEVERÁ SER CONFEC-CIONADO EM TACTEL (50% TERGAL, 50% POLIÉSTER) AZUL ESCURO, TOTALMENTE FORRADO COM TNT, COM APLICAÇÃO DA LOGOMARCA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA NA LATE-RAL DIREITA, E BRASÃO DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR NA LATERAL ESQUERDA. ESCRITA CORPO DE BOMBEI-ROS MILITAR DE ITAJAÍ NA PARTE FRONTAL COM SÍMBOLO DE UM FOGO. LAPELA VERMELHA COM DUAS LISTRAS DE TAMANHOS DIFERENTES EM AMERELO E BORDA FRONTAL EM AMARELO. DETALHES DE COSTURA DO BONÉ EM VERMELHO. ARTE EM SILK SCREEN OU SUBLIMAÇÃO. FECHO EM DETALHE VERMELHO COM VELCRO AJUSTÁVEL.
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	Bota Borzeguim - Padrão CBMSC, preta, sem cadarço, com elástico lateral, dorso acolchoado, de vaqueta hidrofugada, com palmilha antimicrobiana, lavável. Contraforte: resina termoplástica conformada anatomicamente, e solado de poliuretano p.u, biodiversidade injetado diretamente no cabedal, sem componentes metálicos e deve ser de couro liso.  Tamanhos do 35 ao 46.


ANEXO III
Pregão Presencial Nº. 002/2020
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2020
___________________________________________________________________

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa

ANEXO IV
Pregão Presencial Nº. 002/2020
CREDENCIAMENTO

(ATENÇÃO! ESSE CREDENCIAMENTO DEVE SER APRESENTADO

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ____________________________________________________________________, para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF) _____________________________________________________________ ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data: _____________________________________________

_____________________________________

Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

·  em caso de firma individual, o registro comercial;

·  nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3)  o credenciado deverá apresentar documento de identidade ao Pregoeiro.

ANEXO V 
Pregão Presencial Nº. 002/2020
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(ESSA DECLARAÇÃO DEVE  SER APRESENTADA

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

________________________________________________________ (nome da empresa), com sede na __________________________________________ (endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº. ______________________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2020
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI​

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

Pregão Presencial Nº. 002/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), o Município de Itajaí, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 002/2020, homologado pelo (informar autoridade), as fls..... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BOTAS, FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BOTAS, FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

CONSUMO MÉDIO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ --
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria de Governo, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial No. 002/2020
R$...
3.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial No. 002/2020 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, de acordo com Art. 63 da Lei 4.320/1964.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. O prazo para a entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante; através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

4.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí.  

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

5.1. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

5.2. Os fornecimentos serão em diferentes locais, sempre no Município de Itajaí, conforme solicitação de cada Unidade Requisitante.
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

6. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n° 6.906/03, ao critério da Administração.

6.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

6.1.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

6.1.2. Cancelamento do registro na Ata;

6.1.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

6.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

6.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

6.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

6.3. As multas estipuladas no Edital de Pregão 002/2020 serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita p elo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

6.5.1. Advertência;

6.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

6.5.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

6.5.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

6.6. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

6.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

6.10. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

6.10.1. Greves;

6.10.2. Epidemias;

6.10.3. Cortes frequentes de energia elétrica e água;

6.10.4. Enchentes;

6.10.5. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

6.10.6. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

6.10.7. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

6.10.8. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

7.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.1. Pela Administração, quando:

8.1.1.  A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.1.2.  A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.1.3.  A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

8.1.4.  Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.1.5.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

8.1.6.  Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

8.3.1.  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

8.3.2.  A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

8.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Governo, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

9.1. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10. Compete à Contratante:

10.1. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal  do contrato especialmente designado. Fiscal designado: Dênis da Silva Flores.
10.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11. Compete à Contratada:
      12.1 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.


12.2  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);


12.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;


12.4  Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;


12.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;


12.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;


12.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;


12.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
      12.9 O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13 Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº 002/2020 e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.

13.1 Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações, Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

                                         Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2020
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA(S):

REPRESENTANTE LEGAL:
ANEXO VII

Pregão Presencial n. 002/2020 – Registro de Preços

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________
CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, para posterior CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BOTAS, FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 
- Especificar os valores de todos os itens constantes do lote cotado;
- Especificar os descritivos e marcas dos produtos cotados. 

· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA 

1
	
	Secretaria de Governo
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 47 3341-6029  

www.itajai.sc.gov.br
licitacoes@itajai.sc.gov.br   
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